


]re9anyav3aeínri«ioddaipe^lm3ge(>^.eriiatedoon9naldep(cf.gfed.aaraEFEíTUR^iUNIC^
onúmero de contfoTe RMD 05:000.002, para guarjae conservação, ms termos dosaris. 127, Vli e142 da Le 6.015/73 e41 da Ui 5.3^5^4

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Paço Municipa] "Messias Rolim da Silv '̂
rraçaRaul Gomes deAbreu, 200- Centro

CEP 18,170-000-CaixaPostal243 - Piedade- SP
FondFax-, (15) 3244-8400 -Fex (15) 3244-3151

E-mail: piedade @piedade.sp.gov.br
Sile: www.piedade.sp.sov.br

Lei n" 3740 de 09 de outubro de 2006

"instlíxil o novo Plano Diretor do Município de Piedade, nos termos do artigo 182
da ConsflUiIçâo Fodoral, do Capítulo III da Lei Federal ri" 10.257, do 10 do Julho da
2001 - Estatuto da Cidade, o do Título V, Capitulo V, da LoI OigSnlca do
Municípiode Piedade".

JOSÉ TADEU DE RESENDE. Prefeito do

Município de Piedade, Estado de Sâo Paulo, no uso das atribuições que lhe sâo
conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal aprova e desanciona e promulga
a seguinte lei:

Art 1". Em atendimento às disposições do artigo 182 da Constituição Federal, do
Capitulo III da Lei Federal 1Q.257, de 10 de julho do 2Q01 - Estatuto da Cidade - e
do Título V, Capitulo Vda Lei Oi^ânfca do Município do Piedade, fica aprovado, nos
temios desta Lei, o Plano Diretor do Município de Piedade.

Art 2®. O Plano Diretor, abrangendo a totalidade do território municipal, é o
instrumento básico da política de desenvolvimento urbano do Município e integra o
planejamento municipal, devendo o Plano Pturlanual •- PPA a Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO - e a Lei do Orçamento Anual - LOA - incorporar asdiretrizes e
as prioridades nele contidas.

TiTULO I

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

E DOS OBJETIVOS GERAIS DA POLÍTICA URBANA

Art 3'. Apolítica urbana deve pautar-se pel^s-^eguintes princípios:
1- função social da cidade;
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Ait 69. O proprietário de terreno podará conceder ao Município, por melo de sua
admlnls&açâo direta ou indireta, o direito de superfície, nos termos da legislação em
vigor, objetivando a implementação dediretrizes constantes desta lei.

CAPÍTULO IX

DO ESTUDO.DE IMPACTO DE VIZINHANÇA

Art. 70. Os empreendimentos que causarem grande impacto urisanlstico e ambiental,
edicionainente ao cumprimento dos demais dispositivos previstos na legislação
urbanística, terão sua aprovação condidonada ôelaboração e aprovação de estudo de
impacto de vizinhança - EIV - a ser apreciado pelos órgãos competentes da
Administração Municipal.

Art 71. Lei municipal definira os empreendimentos e atividades que dependerão de
elaboração de estudo prévio de impacto de vizinhança - EIV - e do relatório de
impacto de vizinhança (RIV) para obter as licenças ou autorizações de construção,
ampliação ou funcionamento.

Parágrafo único. Alei municipal a que se refere o caput deste artigo poderá prever
outros empreendimentos e atividades, que poderão provocar impacto de vizinhança.

Art 72. 0 EiV deverá («ntemplar os aspectos positivos e negativos do
empreendimento sobre a qualidade de vida da população residente ou usuária da área
em questão e seu entorno, devendo incluir, no que couber, a proposição de solução
para as seguintes questões:

I - adensamento populacional;

II- uso e ocupação do solo;

illl- valorl^ção imobiliária;

,1V - áreasde Interesse histórico, cultural, paisagístico e ambiental;
V- equipamentos urbanos, Incluindo consumo de água e de energia elétrica, bem
como geração de resíduos sólidos, líquidos eefluentes de drenagem de águas pluviais;
VI - equipamentos comunitários, como osdesaúde e edi
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VII - sistema de circulação e transportes, Incluindo, enlre outros, trèfego gerado,
acessibilidade, estacionamento, carga e desrarga. embarque e desembarque:
VIII - poluição sonora, atmosférica e hídrica;

IX - vibração;

X- perfculosldade;

XI - garai^o de resíduossólidos;

XII• riscos ambientais;

XIII -impacto sodoeconômlco na população residente ou atuante no entorno.

Art 73. OPoder Executivo, para eliminar ou minimizar impactos negativos a serem
gerados pelo empreendimento, deverá solicitar eximo condição para a aprovação do
projeto, alterações e complementaçess no mesmo, bam como a execução de
melhorias na Infra-estrutura urbana e deequipamentos comunitários, tais como.

I- ampliação das redes de Infra-estrutura urbana;
II - área da terreno ou área edificada para a inatalação de equipamentos comunitários

-em percentual compaüvel com o necessário para o atendimento da demanda a ser
'.gerada pelo empreendimento;

Ilí - ampliação e adequação do sistema viário, faixas de desaceleração, paradas de
ônibus, feixas de pedestres, semaforizaçâo;

[V- proteção acústica, uso de fil^s eoutros procedimentos que minimizem incômodos
da atividade;

V-manutenção de imóveis, fachadas ou outros elementos arquitetônicos ou naturais
considerados de interesse paisagístico, histórico, artístico ou cultural, bem como
recuperação ambiental da área;

VI - cotes de emprego e cursos decapacitação profissional entre outros;
VII - percentual d© habKaçâo deinteresse social no enripreendimento;
VIU -possibilidade de construção de equipamentos sociais em outras áreas da cidade;
IX - manutenção de ároos verdes.
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§ 1° - As exigências previstas nos incisos anteriores deverão ser proporcionaisao porte

6 ao impacto do empreendimento.

§ 2" - Aaprovação do empreendimento ficará condicionada à assinatura de Termo de
Compromisso pelo interessado, emqueeste se compromete a arcar integralmente com
os despesas decorrentes das obras de serviços necessários à minimlzaçâo dos
impactos decorrentes da implantado do empreendimento e demais ewgônclas
apontadas pelo Poder Executivo Municipal, antes dafinalização do empreendimento.

§ 3" - O Certificado de Conclusão da Obra e Myarà de Funcionamento só serão
emitidos mediante comprovação da conclusão das obras previstas no parágrafo

I

anterior.

Art 74. A elaboração do EiV nâo substitui o licenciamento amblwital requerido nos
termos da legislação ambiental.

Art 75. Dar-so-á publicidade aos documentos integrantes do EIV/RIV, que ficarão

disponíveis para consulta, no órgão municipal competente, por qualquer interessado.

§ 1® - Serão fornecidas cópias do EIV/RIV, quando solicitadas pelos moradores da área
afetada ou suas associações.

§ 2® - O ói^ão público responsável pelo exame do EIV/RIV deverá realizar audiência
pública, antes da dedsão sobre o projeto, sempre que sugerida, na forma da lei, pelos
moradora da árHa afetada ou suas associações.



Lei n® 3944 de 10 de julho de 2008

"Dispõe sobre a Instituição das normas de poreclomento do solo
no Município de Piedade c dá outros providências".

JOSÉ TADBJ DE RESENDE. Prefeito do Município de Piedade, do
Estado de Soo Paulo, usando das atribuições que lhe soo conferidas por lei, foz saber que a
Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei;

CAPÍTULO I

DAS DEFINIÇÕES

Art. 1*. Para os efeitos desta lei, ficam estabelecidos as seguintes definições:
I - Área urbana: a parcela do território, contínua ou riõo, incluída nos perímetros urbanos
pelo lei municipal especifica;
II _ Áreq ou faixa não edificante ou "non aedificandi"; a área de terrwio onde não é
permitido qualquer edificaçao;
TTT - Áreas destinados a uso público: aquelas referentes ao sistema viário, ò implantação
de equipamentos públicos comunitários, aos espaços livres de uso público e a outros
logradouros públicos;

IV - Assentamentos informoís; assentam^tos urbanos, localizados em áreas públicas ou
privados, compreendendo as ocupações e os parcelamentos irregulares ou clandestinos, bem
como outros processos informais de produção de lotes, ocupados predominantemente para
fins de moradio e implantodos sem autorização do titular de domínio ou sem aprovação dos
oVgoos competentes, em desacordo com a licença expedida ou sem registro no Cartório de
Registro de Imóveis;

V - Autoridade ticencíadora: o Poder Executivo municipal responsável pela concessão da
licença do parcelamento do solo para fins urbanos ou do plano de regularização fundiária,
observados as disposiçoes desta lei;



Parágrafo único - Nas áreas transformadas em drea de expanSao urbana, através de
legislação específica, serão admitidos loteamentos e desmembramentos para fins
residenciais, com as dimensões de seus lotes definidas na lei de zoneamento^do Mun.cip.o,
Art 5® Aelaboração de Plano de Loteamento será precedida pela fixação de diretriz^
por" parte da Prefeituro, a pedido do interessado em requerimento assinado pelo
proprietário do terreno com os seguintes documentos:
I - 6(seis) vias da planta do imóvel, na escala 1:1000 com curvas de nível de metro em
metro indicando com exatidão os limites de áreas com relação cos terrenos viz<nhos, cursos
d'água esuas denominações evias oficiais, com suas larguras atuais;
H - certidão deregistro atualizada do imóvel;
IH - certidão negativa de impostos municipais que incidem sobre oimóvel, devidamente
fltualizoda;

§ - Ointeressado poderá apresentar um anteprojeto contendo olém dos elementos do
inciso I deste ortigo:

q) as vias de circulação, devidamente numeradas, com suas larguras propostos cotadas;
b) as quadros destinadas aos lotes, devidamente identificadas por letras;
c) as áreas de uso público, destinadas ao sistema de lozer, área verde ,e áreas de
preservação permanente - APP. euso institucional.
§ - Quando se tratar de imóveis situadas em área rural, antes da expedição das
diretrizes e após a analise da viabilidade técnica de implantação do parcelamento, a
Prefeitura deverá enviar projeto de lei àCSmara Municipal para atronsformaçao do .movei
em área de expansão urbana, nos termos estabelecidos pela Lei de Zoneamento.
§ 3» - Somente após a promulgação da lei. transformando aárea em área de expansão
urbana, éque será permitida aexpedição das diretrizes pela Prefeitura.
Art. 6®. Afixação de diretrizes pelo Prefeitura, constará de:
I - coracterísticas. dimensionameito e localização de zona ou zonas de uso;
H- características, dimensionamento etraçado desvias oficiais de circulação, adequados
aos planos eprojetos viários do Município eos condições locais.
m - coracterísticas, dimensionamento clocalização das áreas destinados auso publico;
IV - cGracterísticQs. dimensionamento e localizaçõo de áreas institucionais, ate ototal
e>ígido por lei; , .

V- característicos, dimensionamento e localização de áreos públicas, coso seja necessário
execução de dispositivos de retenção de águas pluviais paro osistema de drenagem do



loteamento, que poderSo estar localizados nas faixas de Permc^ente de^
dágua- edeverão obter devidos licenciamentos juntos aos orgoos ambientais específicos.
Parágrafo único - As diretrizes serSo compostas de certidão e
autenticados pelo Poder Público municipal eterSo val^^dade pelo prazo de 180 (cento
oitenta) dias corridos, contodos da dota de sua expedição.
Art. 7^ Após aobtenção das diretrizes cabe ao interessado submeter àaprovação da
Prefeitura o plano definitivo de loteamento.
Art 8®. Oplano de loteamento será submetido àaprovação da Prefeitura, mediante a
oijreseritaçao dos seguintes documentos-
I-rí,«erimeafo assinado pelo proprietário do drea, solicitando aoprovaçao do loteamento:
II - certidão de registro atualizada do imo'vel;
m - certidão negativa de impostos municipais que incidem sobre oimávd, devidamente
atualizada:

IV -5(cinco) vias da cópia do plano de loteamento em escala de 1: 1000 obedec^dp as
diretrizes expedidas, contendo os vias de circulação, os espaços livres de uso pubhco^
sistema de lazer, áreas verdes e áreas de preservaçao permanente as areas
institucionais, o parcelamento das quadras em lotes, com as cotas de todas as Lnhas
divisórias eas indicações da área de coda um dos lotes, curvas de nível do terreno de metro
em metro amarradas òreferência de nível oficial (RN) do Município.
V- 5(cinco) vias dos perfis longitudinais de todas as vias de circulação, em escolas
horizontais/verticais de 1:1.000/1:100;

VI -5Ccinco) vias do projeto completo do sistema de captaçõo de águas pluviais, indicando
edetalhando odimenslonamento eos caimentos dos condutores, dos bocas ^
equipamentos, bem como as guias esarjetas nas medidas, normas epadrões fixados pela
Prefeitura:

VH- 5(cinco) vicis do projeto de pavimentação das vias, obedecendo às medidas, normas e
padrões da ABNT;

Vm -5 (cinco) vias do projeto de arborização das vias;
IX -5(cinco) vias do projeto de proteção dos áreas contra oerosão, inclusive mediante
preservação da cobertura vegetal existente,
X-cópia do projeto do sistema de alimentação edistribuição de água potável erespecttva
rede. aprovado pela concessionária local;
XI - cópia do projeto do sistema de coleta, tratomento edespejo de esgoto doméstico e
suas respectivas redtó, oprovado pela concessionário local:
XH -memoriais descritivos ejustificativos, correspondentes acada projeto;



V- pavimentação do leito carroçável das vias;
VI - implantação da rede de abastecimento de ógua ede coleta de esgoto esuas conexoes
com a rede pública já instalada;

VII - orborizaçoo de calçadas.

Parágrafo Único -Nos loteomentos residenciais locolizados em área de expansão urbana nSo
serão necessários aexecução de redes coletoras de esgoto doméstico, devendo cada lote
possuir sistema próprio de coleta e destinação final, com fossa sept^a com poço
absorvente; enquanto não houver viabilidade técnica para implantação de rede coletora de
esgoto doméstico.

Art. 12. Todas as obras e melhoramentos previstos no plano de loteamento, relacionadas
no artigo. 11, deverão ser executados pelo interessado, para posterior aceitaçao dos
mesmos por parte da Prefeitura.
§ l- - Oprazo máximo para início de obras éde 180 (cento eoitenta) dias. ocontar da
expedição da licença para a respectiva execuçõo, caracterizando-se esse inicio pela
oberturae nivelamento das vias de circulação.

S2° - Oprazo máximo para término de obros éde 4(quatro) anos, ocontar da expedição
do licença,

S3® - Antes da solicitação do termo de verificação de obras, deverão ser opresentadas:
a) cópia dos projetos de distribuição de energia domiciliar e- de iluminação publica,
aprovados pela concessionária local, bem como ofício dessa concessionário informando c
conclusão da execução das redes, nos termos dos projetos apresentados;
b) cópia da liberação de utilização das redes de água eesgoto, expedido pelo concessionária
local;

S4« - Após otérmino das obras, cabe ao interessado requerer òPrefeitura ô competente
vistoria, para aceitação das mesmas e a oficialização dos logradouros públicos, com
expedição do termo de verificação das referidas obras de infro-estruturc,
Art.l3. Aprovado oplano de loteamento eexpedido pek Prefeitura otermo de verificação
das obras de infra-estrutura, ointeressado deverá, obedecidas as disposições da iegislaçao
federal proceder a sua inscrição no Cartório de Registro de Imóveis competente c
encaminhor, à Prefeituro. cópia da certidão de registro, sem o que não serão expedidos
alvarás para edificação nos lotes.
Art 14. Oarruamento ou loteamento poderá ser executado por partes da área total e
assim aceito pelo Prefeitura, desde que constem do cronograma de execução.
Art.15. Como alternativa à sistemótica de aprovação, execução e aceitação do plano de
loteamento. será tombem admitido oseguinte procedimento:



I -oplano de loteamento será submetido aaprovação da Prefeitura em seu conjunto;
TI - aprovado o plano de arruomwito e loteamento, a Prefeitura expedira licença de
implontaçSo das obras de infra-estrutura e paro c inscrição do plano no Cartório de
Registro de Imóveis da Comarca.

Parágrafo único - Para garantia da perfeita execução técnica do piano, antes da expedição
do alvará de execuç3o, coberóaos interessados:
I - assinar Termo de Compromisso, no quol se obrigam a executar, às próprias custas e de
acordo com as normas e especificações fornecidas pela Prefeitura, dentro do prazo
estabelecido no artigo. 12, as obras de infra-estrutura, mencionadas no artigo. 11, incisos I
a VII;

II - apresentar caução que deverá atingir ovalor total das obros exigidas e poderá ser
constituída de:

a) lotes oriundos do próprio empreendimento imobiliário;
b) moeda corrente nacionol;
c) títulos da dívida pública;

d) garantia hipotecária sobre quaisquer bens imóveis de sua propriedade ou de terceiros,
livres e desembaroçados;

e) fiança bancária;

f) seguro garantia;

g) ou qualquer outro garantia real, que dependerá do aceite da Prefeitura.
Art.l6. Fica permitida ao loteador a venda de lotes do empreendimento imobiliário, entes
do término das obras de infra-estrutura, desde que o mesmo apresente à Prefeitura a
cauçSo em garantia òexecução das obras de infra-estrutura mencionadas artigo, jl, incisos
I a VII, bem como registre o referido empreendimento nos termos do legislação federal
pertinente, no Cartório de Registro de Imóveis competente.
Art.l7. Aaprovação pelos órgãos estaduais competentes será necessária, conforme
determinado pela Lei Federal 6.766. de 19 de Dezembro de 1979, modificada pela Lei
Federal 9.785. de 29 deJaneiro de 1999, em seus artigos 13,14 e 15..
Parágrofo único - As alterações no plano urbanístico deverão ser previomente aprovadas
pela Municipalidade, poro que, após aprovação pelo órgão estadual competente, receba a
aprovação definitiva, para sua inscrição junto ao Cartório de Registro.de Imóveis.
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Lei n® 3935 de 20 de junho de 2008

•Institui oPlono de Zoneamento do Município de Piedade.
e dó outras providências".

JOsé TADEU DE RESENDE, Prefeito do Município de
Piedade do Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe sSo conferidas por
lei, faz saber que aCâmara Municipal oprovd eele sanciona epromulga aseguinte lei-

TÍTULO I
USO Ê OCUPAÇÃO DO SOLO

CAPÍTULO I

OBJETIVOS EPRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art l^ Esta lei institui as normas para ouso. ocupação eparcelamento do solo do
Município de Piedade apartir do macrozoneamento definido pelo Plano, Diretor do
Município de Piedade instrumento básico da política de desenvolvimento do
PoSfo ánico - As diretrizes, prioridades enormas explicitadas por esta lei
devem ser respeitadas por todos os agentes públicos e privados que atuam neste

Art.^^a".' As principais funções sociais do ordenamento do uso eocupaçSo do solo
de Piedade s3o: . . , ^ ^
I - viabilizar a instolaçõo de atividades, adequando-as àoferta de infra-estrutura e
equipamentos coletivas à sua população e aos agentes econSmicos mstalados e
otuantes no Município:
H - criar condições adequadas à instalaçSo de novos empreendimentos economicos.
oarantindo odesenvolvimento sustentável do Município;
in -aarantir aqualidade ambiental epaisagística, protegendo os recursos naturais.
Art. 3®. Para que oMunicípio eacidade cumpram suas funções sociois, apolítica de
desenvolvimento expressa nesta lei fixa os seguintes objetivos:
I -gorantir espaço adequado cs diversas funções eatividades, de forma compatível
com a manutenção do equilíbrio ambicntol;
n - ordenar e controlar aexpansõo das áreas urbanizadas de forma a: ^
Q) preservar os recursos hídricos edemais recursos naturais não renováveis locais,^
b) minimizar impactos negativos sobre omeio ambiente no processo de ampliaçao
das dreas urbanizadas; e
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I - reservar os terrenos excltisivamente à implantação de indústrias de grande
portee instalações correlatas; ^ , i,-* . ^
n - fixar afastamentos e recuos visando òsegurança eoredução de conflitos de

IIl"- viabilizar a circulação eas operações de cargo e descargo de veículos de
qrande porte sem conflitos com otráfego gerai.
Art 12 AZona dc Conservação Ambiental - 2CA é destinada a imptontaçao
exclusiva de usos que garantam a ampla manutençao de superfícies permeáveis
recobertas por vegetação como os parques públicos, sendo admitidos
empreendimentos privados semelhantes, como os clubes e hotéis recreativos com
baixíssimos índices de ocupação, desde que preservem, em caráter permanente, o
atributo protegido. „ .
Parágrafo único. Na Zono de Conservação Ambiental - ZCA nao e permitido
qualquer loteomento do solo para fins urbanos.
Art. 13. Nos Corredores de Comércio e Serviços - CCS. que sao constituídos
pelos terrenos lindeiros às vias onde predomina o tráfego interbairros e que
atravessam zonas predominantemente residenciais, as normas de parcelomento, uso
e ocupoçõo do solo devem: .
I -admitir estabelecimentos comerciais ede serviços de maior porte do que aqueles
permitidos em zonas residenciais; , . , .
II - fixar condições de ocupação ligeiramente diferenciadas, admitíndo^-se
coeficientes de aproveitamento maiores do que os das zonas por eles atravessodas,
desde que seja reduzida a taxa de ocupação,
Art 14 Nos Corredores de Comércio e Indústria - CCI, que atravessam ou
margeiam Zonas Industriais -ZI, as normas de parcelamento, uso e' ocupação do solo

I^-p'̂ mitir aimplantação de atividades de apoio àprodução industrial, admitindo
usos comerciais e de serviços;
H - vedar a implantação de habitações. ..... t, ,in
Art 15 Na Macrozona Rural, constituída como Zona de Uso Disciplinado - ZUD.
Zona de Ocupação Controlada - ZOC eZona Rural -ZOR. caracterizadas nos termos
da Lei n" 3.740, de 9 de Outubro de 2.006. que aprovou o Plano Diretor do
Município, áreas'poderão ser tronsformadas em urbanas por meio de^ legislação
municipal específica, onde as normas de parcelamento, uso e ocupaçao do solo
deverão:

I - limitar a variedade de usos permitidos nos terrenos, bem como a intensidade e
extensão da respectiva ocupação, de forma o minimizar os riscos de poluição dos
cursos d'água em cujas bacios estão inseridas, ^
H - estimulor a formação e monutenção de amplas áreas ajordinadas e arborizaçao
intensa, garantindo altos taxas de permeabilidode dos terrenos;
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m - exigir que os loteomeníos residenciais e demois empreendimentos tenham
sistema próprio de coleta e tratamento de esgotos, e independentes do sistema
público.
§ 1®, Após a solicitaçáo do proprietário do imóvel, caberá òPrefeitura de Piedode,
por intermédio de seu órgão de planejameaito. estudar a viabilidade dessas, novas
áreas de expansão urbana que, com a obtenção de parecer favorável do Conselho
Wunicipal de Política Urbana - CMPU, enviará projeto dc lei òCornara Municipal para
a autorização legislativo.
§ 2®. Esses novos áreas de expansão urbana serão denominadas, para fins de uso e
ocupação de solo, como Zonos de Chácaras - ZCH.
S 3®. Nas ZCH somente poderão ser implantados loteamentos residenciais de baixa
densidade, com lotes de área mínimo de 1.000,00m'.

TÍTULO n
USO. OCUPAÇÃO E PARCELAMENTO DO SOLO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 16. Para os efeitos desta lei e de suo regulamentoçSo, são adotadas qs
seguintes definiço^:
I - ALTURA DE UMA EDIFICAÇÃO: o diferença de coto entre o piso do
pavimento habitóvel mais próximo do terreno natural e, o forro do pavimento
habitável mais alto;

n - ÃREA CONSTRUÍDAi para efeito do cálculo do coeficiente de
aproveitamento, é a somo das áreas dos pisos utilizáveis, cobertos, de todos os
pavimentes de uma ou mais edificações, excetuadas as áreas de garagem, piscina,
todos os compartimentos de uso comunitário, sejam de coroter técnico,
administrativo ou de lozer e varandas de uso privativo, até o limite de 1.20 m de
profundidade com extensão máximo de 1/3 (um terço) do fachado:
TTT - ÁREA OOJPADA:_ a área do projeção horizontal de uma eu mais edificações
sobre o terreno;

IV - ÁREA OU FAIXA NÃO EDIFICÁVEL OU "NON AEDIFICANDr': a área dc
terreno ondenSo é permitida quolquer edificação;
V- ÁREA PARA LAZER E EQUIPAMENTOS COMUNITÁRIOS: - a área, num
empreendimento em condomínio, de uso comum dos condôminos, complementando os
moradias;
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VI - ÁREA PERMEÁVEL DE UM LOTE OU (5LEBA: a porçSo de terreno onde não
hú pavimento ou estruturas subterrâneas capazes de obstruir a percolação dos
águas pluviais parao subsolo;
VH - COEFICIENTE DE APROVEITAMENTO: a relação entre a área construída
de ui^a ou mais edificações e a dreo do terreno a elQ(s) vinculado;
Vin -CONJUNTO DE EDIFICAÇÕES EM CONDOMÍNIO: o conjunto de duas
01] mais edificações cujo regime de propriedade implica a existêncio de uma ou mais
unidades autônomas e de áreas de uso e propriedade comum, cabendo q cada
unidade, como parte inseparável, uma fraçSo do terreno e benfeitorias comuns;
IX - CONJUNTO DE EDIFICAÇÕES EM ôLEBA: o conjunto de duas ou mais
edificações, em regime de condomínio ou de propriedade indivisa, implantado em
gleba não previamente parcelada para fins urbanos;
X- DESDOBROi a divisão em dois de um lote edificável para fins urbanos;
XI -DESMEMBRAMENTO: a subdivisão de gleba em lotes edificoveis para fins
lirbanos, com oproveitamento do sistema viário existente, não implicando a abertura
de novQS vias públicas, nem oprolongamento ou alargamento das jáexistentes;
XII - EQUIPAMENTOS COMUNITÁRIOS: equipamentos públicos de educação,
cultura, saúde, lazer e similares;
xm - ESPAÇO LIVRE DE USO PÚBLICO: oterreno de propriedade pública e uso
comum do povo, destinado exclusiva ou prcvalentemente ò recreação, lazer ou outras
atividades exercidas ao ar livre;

XIV - FRACIONAMENTO: a subdivisão de gleba em glebas, com aproveitamento
do sistema viário existente, não implicando a obertura de novos vias públicas, nem o
prolongamento ou olargamento das já existentes
XV - FUSÃO. UNIFICAÇÃO OU REMEMBRAMENTO DE LOTES: a junção de
duas ou mais áreos para formarem umo única unidade fundiária;
XVI - SLEBA: umo porção de terra, com localização e configuração definidas e que
não resultou de processo de parcelamento do solo pora fins urbanos, sendo que nas
zonos: ZC. ZPR e ZRM as glebas serão áreas com mais de 1.000,00 m*; (Nft)
XVH -INFRA-ESTRUTURA: um ou mais sistemas de equipamentos que fornecem
serviços básicos, neles compreendidas as redes de saneamento básico, drenagem de
água pluvial, pavimentação, distribuição de energia elétrica, iluminação pública e
similar;

XVTTT - LOGRADOURO PÚBLICO: o espaço de propriedade pública e de uso
comum do povo, destinodo exclusivo ou prevalentemente a circulação de veículos,
pedestres ou ambos;
XIX - LOTEAMENTO: a subdivisão de gleba em lotes edificóveis para fins urbanos,
com abertura de novas vias públicas ou prolongamento ou alargamento das vias
existentes;
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XX - LOTE EbIFICÁVEL PARA FINS URBANOS: uma porção de terra com
localização e configuração definidas, com órea, acesso e infra-estrutura bosica
atendendo ao disposto na legislação pertinente e que resultou de processo regular
de parcelamento do solo para fins urbanos;
XXI - PARCELAMENTO 00 SOLO PARA FINS URBANOS: a subdivisão de gleba
sob forma de loteamento. desmembramento ou desdobro;
XXn - RECUO: a distância entre o limite externo da crea ocupada por edificação e
a divisa do terreno a e!a vinculado;
XXm - TAXA DÊ OCUPAÇÃO: a relação entre a área ocupada de uma ou mais
edificoçoes e a área total do terreno a eia(s) vinculado;
XXIV - TAXA OU PERCENTUAL DE PERMEABILIDADE: a relação entre a área
permeável de um terreno e a área total do mesmo;
XXV - TESTADA OU FRENTE DE LOTE: a divisa do lote lindeira ao logradouro
público que lhe dá acesso;
XXVI - URBANIZAÇÃO ESPECÍFICA: um parcelamento do solo associado à
construção de edificoçoes agrupadas horizontal ou verticalmente, com elementos
construtivos em comum e acessos autonomos, como as casas geminadas, casas em
renque; vilas e conjuntos de edifícios;
XXVH - URBANIZAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL: compreende parcelamentos do
solo, urbanizações específicos e conjuntos de edificaçSes destinados ò habitação
porá população de baixa rendo, podendo ser executado por órgão da administração
direto ou indireto do Poder Executivo Municipal, instituto de previdência oficial,
cooperativa habitacional ou empresa capaz de comprovar o interesse social do
empreendimento, segundo critérios definidos em legislação específica pela
Prefeitura de Piedade;

XXVm - USOS URBANOS: atividodes como habitação, indústria, comércio,
serviços e outras que nSo a exploração agropecuária ou extrativista;
XXIX - VIA OFICIAL DE CIRCULAÇÃO: a via declarado ou reconhecida por ente
do Poder Executivo municipal como integrante do sistema viário de domínio público;
XXX - JUSTIFICATIVA TÉCNICA: o documento elaborado com habilidade
especial, que comprova a realidade deum fato ou veracidade de umo proposição;
XXXI - PAVIMENTO DE EDIFICAÇÃO: o conjunto de construçoes cobertas ou
descobertas situadas entre os plenos de dois pisos sucessivos ou entre o último piso
e a cobertura, distantes entre si pelo menos na medida do pé direito mínimo previsto
pela legislação aplicável. Conjunto de dependências de uma edificação situado no
mesmo nível;
XXXH - SUBSOLO: o pavimente situado abaixo do piso térreo de uma edificação e
de modo que o respectivo piso esteja, em relação ao terreno circundante, a uma
distancio maior doquea metade do pé direito;
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yvVTTT - pavimento TÉRREO; opavimento acima do porão ou do eanbasamento
cno mesmo nível da via pública Pavimento de acesso direto ao logradouro PÚJ>l'Co;
XXXIV - PRIWEIRO PAVIMENTO: o pavimento imediatamente acima do andar
térreo, rés do chão, loja ou sobreloja; ^ ^
XXXV- SOBRELOJA! opavimento de pé direito reduzido, nco inferior, porem,25m, esituado imediatamente acima do pavim^to térreo:
XXXVI - CALÇADiÃO: a parte do logradouro pdblico destinada ao pedestre e
equipada de forma oimpedir oestacionamento eotransito de veículos tendo por
propósito oferecer condições adequados òcirculaçao elazer da coletividade.
Art 17 Com oobjetivo de incentivar oprovimento de espaço para estacionamento
no interior das propriedades urbanas, as áreas construídas destinadas ao
estacionamento de veículos n3o serão computadas para efeito do calculo áz
coeficiente de oproveitamento. exceto no coso de garagens de habitações
unifamiliores e de edificações exclusivamente destinados as garagens e
estacionamentos.

CAPÍTULO II
ZONEAMENTO MUNIOPAL

SEÇÃO I
CLASSIFICAÇÃO DOS USOS

Art. 18. Para os efeitos desta lei e de suo regulamentação, os diversos usos
urbanos soo classificados segundo seus requisitos de localização, nas diversas zonas
urbanas de que trata oartigo 7", eseu potencial de gerar conflitos de vizinhança,
sendo instituídas as seguintes categorias;

I - Uso Residencial - R. correspondendo a locais de moradia permanente, que
incluem: , , • j ,
a) RL - uso residencial em lotes - residências unifamiliares isoladas, gemmadas ou
agrupadas: prédios de opartamentos, "apart-hotéis" e congêneres: conjuntos
rtóidenciais implantados em lotes; habitações coletivas de permanenc-a prolongada,
como internatos, conventos, asilos ecasas de repouso, hotéis excluídos motéis,
b) R<5 - uso residenciol cm glebas - conjuntos residenciais implantados em glebas
nSo previamente parceladas para fins urbanos.
n - Pólos Geradores de Tráfego - PST, compreendendo:
a) P&T? - pólos geradores de tráfego pesado - estabelecimentos industno.s, de
comércio ou serviços de grande porte, geradores de tráfego pesado, notadamente:
1- postos de abastecimento de combustíveis com mois de uma bomba de oleo
diesel:
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2-indústrias,companhiastranspartadorosoudistribuidorasdemerradoriasd.
mudançasBcongêneres,<|ueoperamcomfrotasdecaminhõese/outenhom
instaloçoescomáreaconstruídasuperioro2.500m:
3-entrepostos,depósitos,ormazénsdeestocagemdemotenasprimas,produtos
acabadosoualimentos'innaturd':estabelecimentosatacadistasouvarejistasde
materiaisgrosseiros-comosucata,materiaisdeconstruçãoe.nsumospara
agricultura-comáreadeterrenosuperiora2.500m;
4-estabelecimentosatacadistasouvarejistasdemateriaisgrosseiros,como.
sucata,moteriaisdeconstruçãoeinsumosparaagricultura-comareadeterreno
superiorQ2.500m^;,,..j
5-garogensdeônibusecaminhõescomcapacidadedeobrigarmaisde2(dois)

bOPSTl-pálosgeradoresdetrófcgointenM-instituiçSeseestabelecimentos
decomercioouserviçosgeradoresdetráfegointenso,notadamente:
1-estabelecimentosdecomércioouserviçosdegrande^porte,como
supermercados,lojasdedepartamentos,centrosdecompras.Pavilhotóparafeiras
ouexposições,mercadosevarejões.comáreaconstruídasuperiora2.500m._
2-locaisdegrandeconcentraçãodepessoas,notadamente:estádios,ginásios
salasparaespetáculos,locaisparacultosecongêneres,comlotaçaosuperiora300
3^nstabelecimentosparticularesdeensino-inclusiveacademiasdeginásticaou
esportes,escolasdelínguasecursosprofissionalizantes-comareoconstruída.
excetogaragem,superioró500m^;2.
4-hotéiscomáreaconstruída,excetogaragem,superiorol.OOOm;^
5-agenciasdebancoscomáreaconstruída.excetogaragem,superiora500m;
6-estabelecimentosdesaúde,inclusiveprontos-socorros^elaboratonosde
onólises.comáreaconstruída,excetogaragem,superiorq500m;
7-oficinasparoveículosoutomotorescomáreaconstruída,excetogaragem.
superioral.OOOm^;
8edifíciosdeusonaoresidencialcomáreaconstruída,excetogaragem,superior

m°°°UsosSeradoresdeRuídoNoturno-GRN.estabelecimentosdecomércio,
serviços,indústriasouinstituiçSescomatividadesquegerammovimentoexternoe
sonsouruídosnohoráriocompreendidoentre22e6horas,notadamente:
q)bareserestaurantes,bilhares,clubesnoturnos,boatesecongeneres;
b)salõesdebaile,salõesdefestas,locaisdeensaiosdeescolasdesambae
congêneres:camposouedifíciosparaesporteseespetáculos:
c)Indústriascomturnosnoturnos.



Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nain??;7, ng-iode julho de 2001.

Mpn<;aapmdev6ton'730 Regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição Federal,Mensagem dg Veto n estabelece diretrizes gerais da política urbana e dá outras

Via&ncia providências.

0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que oCongresso Nacional decreta eeu sanciono aseguinte Lei:
CAPITULO 1

DIRETRIZES GERAIS

Art. 12 Na execução da política urbana, de que Iratam os a.ríg,J92 eIgS-dajQaosÜMÇ^o Federal, será aplicado
o previsto nesta Lei.

Paráarafo únic». Para todos os efeitos, esta Lei, denominada Estatuto da Cidade, estabelece normas de ordem
- •. ^biica einteresse social que regulam ouso dá propriedade urbana em prol do bem coletivo, da segurança 0do bem-

estar dos cidadãos, bem como do equilíbrio ambiental.

Art. 2® Apolítica urbana tem por objetivo ordenar opleno desenvolvimento das funções sociais da cidade eda
propriedade urbana, mediante asseguintes diretrizes gerais:

1- qarântia do direito acidades sustentáveis, entendido como odireito àterra urbana, à moradia, ao saneamento
ambientai, à infra-estrutura urbana, ao transporte eaos serviços públicos, ao trabalho eao lazer, para as presentes e
futuras gerações;

11- qestão democrática por meio da participação da população e de associações representativas dos vários
segmentos da comunidade na formulação, execução e acompanhamento de pianos, programas e projetos de
desenvolvimento urbano;

III - cooperação entre os governos, a iniciativa privada e os demais setores da sociedade no processo de
urbaiilzação, ematendimento ao interesse social:

IV - planejamento do desenvolvimento das cidades, da distribuição espacial da população e das. atividades
econômicas do Município e do território sob sua área de influência, de modo a evitar e corngir as distorçoes do
crescimento urbano e seus efeitos negativos sobre o meio ambiente;

V- oferta de equipamentos urbanos e comunitários, transporte e sen/iços públicos adequados aos Interesses e
necessidades da população e às características locais;

VI - ordenação e conlrole do usodosolo. de forma a evitar:

a) a utilização Inadequada dos imóveis urbanos;

b) a prwümidade de usos incompatíveis ou inconvenientes;

c) oparcelamento do solo. á edificação ou ouso excessivos ou Inadequados em relação à infra-estrutura urbana;

d) a instalação de empreendimentos ou atividades que possam funcionar como pólos geradores de tráfego, sem
a previsão ,dainfra-estrutura correspondente;

e) a retenção especulativa de imóvel urbano, que resulte na sua subutilização ou não utilização,

f) a deterioração das áreas urbanizadas;

g) a poluição e a degradaçãoambiental;

ii) j cKpo:iÇ3o da população aricooc d: Mnnliiirio peln Medido Provisérir) rf 517. do 20m

h) aexposição da população a riscos de desastres. Mncluído dada pela Lei n° 12.6.QS. d9 2Q|2)



VII - Integração ecomplementaridade entre as atividades urbanas erurais, tendo em vista odesenvolvimento
socioeconômico do Município 0do território sob sua área de iníluênaa.

IX-iusla distribuição dos beneficioa eônus decorrentes do processo de urbanização;

dos bens pelos diferentes segmentos sociais.

XI - recuperação dos Investimentos do Poder Público de que tenha resultado avalorização de imàveis urbanos;
XII - proteção, preservação e recuperação do meio ambiente natural econstruído, do patrimônio cultural,

histórico, artístico, paisagfstico e arqueológico;

Conforto ou a segurançadá população;

iodoeconômica da população e as normas ambientais;

XV - simplificação da legislação de parcelamento, uso eocupação do solo edas normas ediiícias, com vistas a
permitir aredução dos custos eoaumento da.oferta dos lotes eunidades habitacionais,

XVI - Isonomia de condições para os agentes públicos e privados na promoção de empreendimentos e
atividades relativos ao processo de urbanização, atendido ointeresse social.

naturais. .(lQsyda.p.gJa Le; n° 12.836..d£2ai3}

XVIII -tratamento prioritário às obras eedilicações de infraestrutura de energia, telecomunlcaçies, abastecimento
de água osaneamento. (Incluído nsla l-ei n° 13.116, d.£-^l2)

Art. 32 Compete àUnião, entra outras atribuições de interesse da política urbana;
!- legislar sobre normas gerais de direito urbanístico:

II - leaisiar sobre normas para a cooperação entre a União, os Estados, oDistrito Federal e os Municípios em
relação àpolítica urbana, tendo em vista o.equllíbrio do desenvolvimento edo bem-estar em âmbito nacional.

o, programae
o-eam os Eatade»,

W-4nsWl .Oiiclli.^. para odc,rn..nlvlmonlo^.»Hnelwivo habitação. guULumuito birico ntnn^pnn,^s
ii i.tíLüii (.liri- tri-n- pjrn • dü:rnvolvimcnto -ufbano, incluoivc hobitogõo. GoncorTiont^o báaico. tranoportco urbanoo

»infraostnjtüra do-oncrgia otclooomunioapooo; Lpi 13.1lê. dc 201^
IV - instituir diretrizes para desenvolvimento urbano, inclusive habitação,

mobltlLe qul Sarregras de acessibilidade aos locais de uso público: ,!BldaçiadadsLP.2!aJ-u^^
de 2015) (Vigência)

V- elaborar eexecutar planos nacionais eregionais de ordenação do território ede desenvolvimento econômico
e social.

capítulo II

DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA URBANA



Seção I

Dos instrumentos em geral

Art. 4^ Para os fins desta Lei, serão utilizados, entre outros instnimentos:
I-planos nacionais, regionais eestaduais de ordenação do território ede desenvolvintenlo eoon6mico esodai;
II - planejamento das regiões metropolitanas, aglomerações urbanas emlcrorregiões;
III - planejamento municipal, em espadai:

a) plano diretor;

b) disciplina do parcelamento, do uso eda ocupação do solo,

c) zoneamenlo ambientai:

d) plano plurianual;

e) diretrizes orçamentárias e orçamento anual;

f) gestão orçamentária participativa;

g) planos, programas e projetos setoriais;

h) planos de desenvolvimento econômico esocial;

IV - institutos tributários e financeiros;

a) imposto sobre apropriedade predial eterritorial urbana -IPTU;
b)contribuição de memória;

c) incentivos s benefícios fiscais efinanceiros,

V- institutos jurídicos e políticos:

a) desapropriação:

b)servidão administrativa;

c) limitações administrativas;

d) tombamento de imóveis ou de mobiliário urbano;

e) instituição de unidades de consen/açâo;

Oinstituição de zonas especiais de interesse social;

g) concessão de direito real de uso;

h) concessão de uso especial para fins de moradia;

i) parcelamento, edificação ou utilização compulsórios;

j) usucapião especial de imóvel urbano:

I) direito de superfície;

m) direito de preempção;

n) outorga onerosa do direito de constmir ede alteração de uso;

o) transferência do direito de construir;

p) operações urbanas consorciadas;



q) regularização fundiária;

r) assistência técnica ejurídica gratuita para as comunidades egrupos sociais menos favorecidos:
s) referendo popular e plebiscito;

1) [].mjrc:i;iT urbaní?llrn paro fin: rir rr.ijiilnri7n:'i" ÍLnçlüi^EÇlQ Modicici Pr^jê^
aúíííti

t} demarcação urbanística para fins de regularização fundiária; ,(ínçlüldo.pf |̂Fi l.ai n° 11.977..de.m)

u) legitimação de posse. {Inslui^Rsla lei 0° 11,^77. de 20fl9)

VI - estudo prévio de impacto ambiental (EIA) eestudo prévio de impacto de vizinhança {ElV).

§ Os instrumentos mencionados neste artigo regem-se pela legislação que lhes é própria, observado o
disposto nesta Lei.

S 22 Nos casos de programas e projetos habitacionais de interesse social, desenvolvidos por orgaos ou
entidides da Administração Pública com atuação especifica nessa área. aconcessão de direito real de uso de
'móveis públicos poderá sercontratada coletivamente.

S32 Os instrumentos previstos neste artigo que demandam dispêndio de recursos por parte do Poder Públiwmunidp^ íevem serobr^^^^^^ controle social, gaSntida aparticipação de comunidades, movimentos eentidades da
sociedade civil.

Seção II

Do parcelamento, edificação ou utilização compulsórios

Art 52 Lei municipal especifica para área incluída no plano diretor poderá determinar o Pai^celamenlo, a
edificação ou autilização compulsórios do solo urbano não edjíicado, subutiiizado ou nao utilizado, devendo fixar as
condições eos prazos para implementação da referida obrigação.

§ 12 Considera-se subutiiizado o imóvel:

I- cujo aproveitamento seja inferior ao mínimo definido no plano diretor ou em legislação dele decorrente;
II-(VETADO)

§29Oproprietário será notificado pelo Poder Executivo municipal para ocumprimento da obrigação, devendo a
notificação seraverbada no cartório de registro de imóveis.

§ 32Anotificação fai^-se-á:

I- por funcionário do órgão competente do Poder Público municipal,_ ao proprietário do imóvel ou. no caso de
este ser pessoa jurídica, a quem tenha poderes de gerência geral ou administraçao,

U- por edita! quando frustrada, por três vezes, atentativa de notificação na forma prevista pelo Inciso 1.
§42 Os prazos a que se refere ocaput não poderão ser inferiores a:

I-um ano, apartir da notificação, para que seja protocolado oprojeto no órgão municipal competente:

II -dbis anos, a partir da aprovação do projeto, para iniciar as obras do empreendimento.

s «iS Em emoreendimentos de grande porte, em caráter excepcional, a lei municipal especifíca aque se refere ocaput pSpSa«nclusão em etapaí asseguranclo-se que pprpje.o aprovado compreenda oempreend,mer,to
como um todo.

Art 62 Atransmissão do imóvel, por ato inter vivos ou causa mortis, posterior àdata da notificação transfere as
obrigações de parcelamento, edificação ou utilização previstas no art. 52-desta Lei. sem interrupção de quaisquer
prazos.



Seção III

Do IPTU progressivo no tempo

Art 72 Em caso de descumprimento das condições edos prazos previstos na forma do caput do art. 5^ desta Lei.

alíquota pelo prazo de cinco anos consecutivos.

fi lan «aiorria altauota aser aplicado a cada ano será fixado na lei especifica aque se refere ocaput do art. ^
des.aVei?nló rate,e„.e ao ana anterior, respel.ada aalíquota máxima da ,u,nze por
cento.

§22Caso aobrigação de parcelar, edificar ou utilizar não esteja atendida em cinco anos. oMunicípio mant^á a
cobrança pela alíquota máxima, até que se cumpra areferida.obrigação. garantida aprerrogativa prevista no art. 8-,

§32 Évedada aconcessão de Isenções ou de anistia relativas àIribulação progressiva de que trata esle artigo.
Seção IV

Da desapropriação com pagamento em títulos

Art 82 Decorridos cinco anos de cobrança do IPTU progressivo sem que o proprietário tenha cumprido a
obrigação de parcelamento, edifiraç^o ou utilização, oMunicípio poderá proceder adesapropriaçao do imóvel, com
pagamento em títulos da dívida pública.

§12 Os títulos da divida pública terão prévia aprovação pelo Senado Federal eserão
dez anos, em prestações anuais, iguais esucessivas, assegurados ovalor real da Indenizaçao eos juros legais de
seis por cento ao ano.

§ 22Ovalor real da indenização:

I- refletirá ovalor da base de cálculo do IPTU. descontado gmontante incorporado em função de obr^
realizadas pelo Poder Público na área onde omesmo se localiza após a notificaçao de que trata o.§ 2- do art. 5-
desta Lei;

II - não computará expectativas de ganhos, lucros cessantes e juros compénsatórios.

§32 Os títulos de que trata este artigo não terão poder ilberatório para pagamento de tributos.

§42 o Município procederá ao adequado aproveitamento do imóvel no prazo máximo de cinco anos, contado a
partir da sua incorporação aopatrimônio público.

s52 Oaproveitamento do imóvel poderá ser efetivado diretamente pelo Poder Público ou por meio de aSienação
ou concessão a terceiros, observando-se, nesses casos, odevido procedimento licitalono.

§62 Ficam mantídas para oadquírente de imóvel nos termos do §52 as mesmas obrigações de parcelamento,
edificação ou utilização previstas nó art. 52 desta Lei.

Seção V

Da usucapião especial de imóvel urbano

Art 92 Aquele que possuir como sua área ou edificação urbana de até duzentos e
por cinco anos. ininterruptamente esem oposição, ulilizando-a para sua moradia ou de sua família. adquinr-Ihe ao
domínio, desde que não seja proprietário de outro imóvel urtiano ou rural.

§12 0título de domínio será conferido ao homem ou àmulher, ou aambos, independentemente do estado civil.
§22 Odireito de que trata este artigo não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma vez.

§32 Para os efeitos deste artigo, oherdeiro legítimo continua, de pleno direito, aposse de seu antecessor, desde
que já resida nó imóvel por ocasião da abertura da sucessão.



Art 10. Os núcleos urbanos informais existentes sem oposição há mais de cinco anos e cuja área total dividida
pelo número de possuidores seja inferior a duzentos e cinqüenta metros quadrados por possuidor são suscetíveis de
serem usucapidos coletivamente, desde que os possuidores não sejam proprietários de outro imóvel urbano ou rural.
<Redacão dada oeli» l»l n° ia.4fiS. de 2017^

§ Ifi Opossuidor pode. para o fim de contar o prazo exigido por este artigo, acrescentar sua posse à de seu
antecessor, contanto que ambas sejam continuas.

§22 Ausucapião especial coletiva de imóvel urbano será declarada pelo juiz, mediante sentença, aqual servirá
de titulo para registro nocartório de registro de imóveis.

§ 38 Na sentença, o juiz atribuirá Igual fração ideal de terreno a cada possuidor, independentemente da
dimensão do terreno que cada um ocupe, salvo hipótese de acordo escrito entre os condôminos, estabelecendo
frações ideais diferenciadas.

§42 Ocondomínio especial constituído é indivisível, não sendo passível de extinção, salvo deliberação favorável
tomada por, no mínimo, dois terços dos condôminos, no caso de execução de urbanização posterior à constituição do

andomínio.

§52 As deliberações relativas à administração do condomínio especial serão tomadas por maioria de votos dos
condôminos presentes, obrigando também os demais, discordantes ou ausentes.

Art. 11. Na pendência da ação de usucapião especial urbana, ficarão sobrestadas quaisquer outras ações,
petitórias ou possessórias, que venham a ser propostas relativamente ao Imóvel usucapiendo.

Art. 12. São partes legitimas para a propositura da ação de usucapião especial urbana:

I- o possuidor, isoladamente ou em litisconsórcio originário ou supen/eniente;

II - os possuidores, em estado de composse;

III - como subsfituto processual, a associação de moradores da comunidade, regularmente constituída, com
personalidade jurídica, desde que explicitamente autorizada pelos representados.

§is Na ação de usucapião especial urbana ó obrigatória a intervenção do Ministério Público.

§ 22 Oautor terá os benefícios da justiça e da assistência judiciária gratuita, inclusive perante o cartório de
5gistro de imóveis.

Art. 13. A usucapião especial de imóvel urbano poderá ser invocada como matéria de defesa, valendo a
sentença que a reconhecer como titulo para registro no cartório de registro de imóveis.

Art. 14. Na ação Judicial de usucapião especial de imóvel urbano, o rito processual a ser observado é osumário.

Seção VI

Da concessão de uso especial para fins de moradia

Art. 15. (VETADO)

Art. 16. (VETADO)

Art. 17. (VETADO)

Art. 18. (VETADO)

Art. 19. (VETADO)

Art. 20. (VETADO)

Seção VII



Do direito de superfície

Art. 21. Oproprietário urbano poderá conceder a oulrem o direito de superfície do seu_ terreno, por tempo
determinado ou indeterminado, mediante escritura púbiica registrada no cartório de registro de imóveis.

§12 o direito de superfície abrange odireito de utilizar osolo, osubsolo ou oespaço aéreo relativo ao terreno,
.na forma estabelecida no contrato respectivo, atendida a legislação urbanística.

§22 Aconcessão do direito de superfície poderá sergratuita ou onerosa.

5 32 Osuperficiário responderá integralmente pelos encargos e tributos que incidirem sobre a propriedade
superficiária. arcando, ainda, proporcionalmente àsua parcela de ocupaçao efetiva, com os encargos etnbutos sobre
aárea objeto da concessão do direito de superfície, salvo disposição em contráno do contrato respectivo.

§42 Odireito de superfície pode ser transferido aterceiros, obedecidos os termos do contrato respectivo.

§$2 Por morte do superficiário, os seus direitos transmitem-se aseus herdeiros.

Art. 22. Em caso de alienação do terreno, ou do direito de superfície, o superficiário e o proprietário,
respectivamente, terão direito de preferência, em igualdade de condições à oferta de terceiros.

Art. 23. Extingue-se o direito de superfície:

I - pelo advento do termo;

II - pelo descumprimento das obrigações contratuais assumidas pelo superficiário.

Art 24 Extinto o direito de superfície, o proprietário recuperará o pleno domínio do terreno, bem como das
acessões e" benfeitorias introduzidas no imóvel. Independentemente de indenização, se as partes náo Houverem
estipulado o contrário no respectivo contrato.

§ 12 Antes do termo final do contrato, extinguir-se-á o direito de superfície se o superficiário der ao terreno
destinação diversa daquela para a qualfor concedida.

§22 Aextinçáo.do direito de superfície será averbada no cartório de registro de imóveis.

Seção VIII

Do direito de preempção

Art. 25. Odireito de preempção confere ao Poder Público municipal preferência para aquisição de imóvel urbano
•bjeto de alienação onerosa entre particulares.

§12 Lei municipal, baseada no plano diretor, delimitará as áreas em que incidirá odireito de preempção e fixará
prazo de vigência, não superior a cinco anos, renovável a partir de um ano após o decurso do prazo inicial de
vigência.

§ 22 O direito de preempção fica assegurado durante o prazo de vigência fixado na forma do § 12,
independentemente do número de alienações referentes aomesmo imóvel.

Art. 26.0 direito da preempção será exercido sempre que o Poder Público necessitar deáreas para:

I- regularização fundiária:

II —execução de programas e projetos habitacionais de interesse social;

III - constituição de reserva fundiária:

IV - ordenamento e direcionamento da expansão urbana;

V- implantação de equipamentos urtíanos e comunitários;

VI - criação de espaços públicos de lazere áreas verdes:

Vil —criação de unidades de conservação ou proteção de outras áreas de interesse ambiental;



VIII - proteção de áreas de inlérésse histórico, cultural ou paisagístico:

IX-(VETADO)

Parágrafo único. Alei municipal prevista no §12 do art. 25 desta Lei deverá enquadrar cada área em que incidirá
o direito de preempção em uma òu mais das finalidades enumeradas por este artigo.

Art. 27.0 proprietário deverá notificar sua intenção de alienar o imóvel, para que oMunicípio, no prazo máximo
de Irinta dias, manifeste por escrito seu interesse em comprá-lo.

§12 Anotificação mencionada no caput será anexada proposta de coriipra assinada por terceiro interessado na
aquisição do imóvel, da qual constarão preço, condições de pagamento e prazo de validade.

§2-0 Município fará publicar, em órgão oficial e em pelo menos um jornal local ou regional de grande
circulação, edital de aviso da notificação recebida nos termos do caput e da intenção de aquisição do imóvel nas
condições da proposta apresentada.

§ 32 Transcorrido ó prazo mencionado no caput sem manifestação, fica o proprietário autorizado a realizar a
alienação para terceiros, nas condições da proposta apresentada.

§ 42 Concretizada a venda a terceiro, o proprietário fica obrigado a apresentar ao Município, no prazo de trinta
''ias, cópia do instrumento público de alienação do imóvel.

§52 Aalienação processada ém condições diversas da proposta apresentada é nula de pleno direito.

§$2 Ocorrida a hipótese prevista no §52 o Município poderá adquirir o imóvel pelo valor da base de cálculo do
IPTiJ ou pelo valor indicado na proposta apresentada, se este for Inferior àquele.

Seção IX

Da outorga onerosa do direito de construir

Art. 28. O plano diretor poderá fixar áreas nas quais o direito de construir poderá ser exercido acima do
coeficiente deaproveitamento básico adotadO; mediante contrapartida a ser prestada pelo beneficiário.

§ 12 Para os efeitos desta Lei, coeficiente de aproveitamento é a relação entre a área edificável e a área do
terreno.

§ 22 O plano diretor poderá lixar coeficiente de aproveitamento básico único para toda a zona urbana ou
diferenciadopara áreas específicas dentro da zona urbana.

§ 32 O plano diretor definirá os limites máximos a serem atingidos pelos coeficientes de aproveitamento,
considerando a proporcionalidade entre a infra-estrutura existente e o aumento dedensidade esperado em cada área.

Art. 29. O plano diretor poderá fixar áreas nas quais poderá ser permitida alteração de uso do solo. mediante
contrapartida a ser prestada pelo beneficiário.

Art. 30. Lei municipal específica estabelecerá as condições a serem observadas para a outorga onerosa do
direito de construir e de alteração de uso. determinando;

I - a fórmula de cálculo para a cobrança;

II - os casos passíveis de isenção do pagamento da outorga:

III - a contrapartida do beneficiário.

Art 31. Os recursos auferidos com a adoção da outorga onerosa do direito de construir e de alteração de uso
serãoaplicados com as finalidades previstas nosincisos Ia IX doart. 26desta Lei.

Seção X

Das operações urbanas consorciadas

Art. 32. Lei municipal específica, baseada no plano diretor, poderá delimitar área para aplicação de operações
consordadas.



§le considera-se operado urbana ° íiíSSidorer privados.
^"Svo^de Sr^çaremurbar^istl^s estruturais, melhorias sociais eavaicrizaçao
ambiental.

§22 Poderão ser previstas nas operações urbanas consorciadas, entre outras medidas:
I_amodi^cação de índices ecaracterísticas de parcelamento uso eocupação do solo esubsolo, bem como

alterações das normas edilícias, considerado oimpacto ambiental delas decorrente,
II -aregularização de construções, reformas ou ampliações executadas em desacordo com alegislação vigente.
11, . a concessão de incentivos a open,ções

conlempiadas. (lü£lMÍdo.P^I« Iei n° 12,836.iÍ&JQ13)

Art, 33, Da lei especitioa que aprovar aoperação urbana consorciada constará oplano de operação urbana
consorciada, contendo, no mínimo:

I- definição da área a ser atingida:

II - programa básico deocupação da área;

III - programa de atendimento econômico esocial para apopulação diretamente afetada pela operação;
IV- finalidades da operação;

V- estudo prévio de impacto de vizinhança:

VI - contrapartida a ser exigida dos proprietários, usuários permanentes e ^
utilização dos benefícios previstos nos incisos 1, II eIII do §22 do art. 32 desta Lei. (_e_aç_o p
de 2013>

VII - fonna de controle da operação, obrigatoriamente compartilhado com representação da sociedade civii.
VIII -natur^a dos incentivos aserem concedidos aos proprietários usuários f J

uma vez atendido odisposto no inciso III do §2^ do art. 32 destB Lei. .(indui^pHr^ I 12.S39. de 2013)
§12 Os recursos obtidos pelo Poder Público_ municipal na forma do inciso VI deste artigo serão aplicados

exclusivamente na própria operação urtjana consorciada.

,„ís;ss'5;t3=
utilizados diretamente no pagamento das obras necessánas àprópria operado.

§12 os certificados de potencial adicional de construção serão livremente negociados, mas conversíveis em
direito deconstnjir unicamente na" áreaobjeto da operação.

' até Olimite fixado pela lei específica que aprovar aoperação urbana consorciada.

flnrliiíriQ oela Lal 13.089. de 2015)

Parágrafo ünico. As disposições dos arts. 32 a3^ consorciadas
interfederativas previstas no caput deste artigo, no que couber. (InrliHdo pela Le. n 13.089, de 2015)



Seção XI

Da transferência do direito de construir

Art. 35. Lei municipal, baseada no no plano diretor

I- implantação do equipamentos urbanos ecomurtitários.
I, - preservação. quar.do o™6vel for c<,r,slderado de inlsresse histórico, ambiental, paisagístico, sodal ou

cultural;

1,1 - servir aprogramas de regularização fundiária, urbanização de áreas ocupadas por população de baixa
renda e habitação de interesse social.

s1= Amesma faculdade poderá ser concedida ao proprietãro -ue doar ao Poder Público seu im6vel, ou parte
dele, para os fins previstos nos incisos Ia 111 do caput.

52.Alei municipal referida no caput estabelecerá as condições relativas ãaplicação da transferência do direito
de construir.

Seção XII

Do estudo de impacto de vizinhança

c^EltíSío ampTaçló S funcionameSto acargo do Poder Público muniapal,

a.vidSe^guarr;°I?d:rdf;dadrp™ufa;™^^^^^^^^^^^
minimo, das seguintes questões:

I- adensamento populacional:

II - equipamentos urbanos e comunitários;

III - uso e ocupação do solo;

IV - valorização, imobiliária;

V- geração de tráfego edemanda por transporte público;
VI - ventilação e Iluminação;

VII - paisagem urbana e patrimônio natural ecultural.

Parágrafo único. Dar-se-à publicidade aos documentos integrantes do BV, que ficarão disponíveis para consulta,
no órgão Competente do Poder Público municipal, por qualquer interessado.

Art. -38. Aelaboração do EIV não substitui aelaboração eaaprovação de estudo prévio de Impacto ambiental
(ElA), requeridas nos termos da legislação ambiental.

capítulo 111

DO PLANO DIRETOR

A„. 3g. Apropriedade urbana -Xra^seoT^rjlTdren.o^S^eSsst
f,Sfa°de dfvl°1Tu°fa%"ociàre aJ desenvolvimento das atividades econômicas, respeitadas as diretrizes
previstas no art. 2® desta Lei.

Art. 40. Oplano diretor, aprovado por lei municipal, éoinstrumento básico da política de desenvolvimento e
expansão urbana.



§1Q o plano diretor é parte integrante do processo de planejamento
dirstrles orçamentárias eoSrçamento anual incorporar as dirotnzes eas prioridades nele contidas.

§2S Oplano diretor deverá englobar oterritório do Município como um todo.

§3Ê Alei que instituir oplano diretor deverá ser revista, pelo menos, acada dez anos,
§42 No procesac de elaboraçao do plano diretor ena fiscalização do sua taplemenlação, os Poderas Lealalatl.0

• e Executivo municipais garantil-ão:

I- a promoção de audiências públicas e debates com a participação da população e de associações
representativas dos vários segmentos da comunidade;

II-apublicidade quanto aos documentos e.informações produzidos.

III - oacesso de qualquer interessado aos documentos einformações produzidos.

§ 5a (VETADO)

Art. 41.0 plano diretor é obrigatório para cidades:

I—com mais de vinte mil habitantes;

II - integrantes de regiões metropolitanas e aglomerações urbanas;

- onde o Poder Público municipal pretenda utilizar os instrumeníos previstos no

IV - integrantes de áreas de especial interesse turístico:

V- inseridas na área de influência de empreendimentos ou atividades com significativo impacto ambiental de
âmbito regional ou nacional.

VI. Incluídas no cadastro nacional de Municípios com árps
impacto, inundações bruscas ou processos geológicos ou liidroiógicos correlates. (1. cj o,pfi aLe n
2012)

adotadas.

§2a No caso de cidades com mais de quinhentos mil habitantes, deverá ser elaborado um plano de transporte
urbano integrado, compatível com oplano diretor ou nele inserido.

s As cidades de aue trata ocaput deste artigo devem elaborar plano de rotas acessíveis, compatível com o

gímmwMmsà
de transporte coletivo de passageiros. .{[Q£luao.pela l.ei n 13,146.j£.2Ql^) lagiOSlã)

Art. 42. O plano diretor deverá conter no mínimo:

I - a delimitação das áreas urbanas onde poderá ser aplicado o parcelamento, °
compulsórios, considerando aexistência de infra-estrutura ede-demanda para uMizaçao. na forma do art. 52
Lei;



o controlo ospcoial om-função dp

III dofinlçõo do dirotn àfcoo quo^iorõo utíllgodoii poro infrocotruturo, oiotomo
eiate Oivilijtdo oola-Me

tV- dofinioõoilú porômotroc dc porcy^lamcnto. uoo€-e i.-i r." r,i17. do 30444

difctrieoG o instr-ti

BSOOdo

olorteoção-imobiliqria

inoluídoo-ne
nriirin Pmwir.rtrin 517. dP

Art 42 A Além do conteúdo previsto no art. 42, oplano diretor dos Municípios incluídos no cadastro

geológicos ou hidrológicos correlatos deverá conter; línduídopela Lei p 12,608,.de2Q12)

I-parâmetros de parcelamento, uso eocupação do 50'°; ®̂
«jntribuir para ageração de emprego erenda; ,(lnc1uíd.s.P.SÍ? Lei n l ,g,Qg.—

II -mapeamento «.ntendo as áreas suscetíveis âocorrência f
bruscas ou processos geológicos ou hidroiógicos correlatos: (Inrhtídn Ier n 1?,g08. de 2gi^)

III -planejamento de ações de intervenção preventiva erealocação de população de áreas de risco de desastre;
(Inrliifrtn nela Lei n" 12.608. de20t2.)

IV -medidas de drenagem urbana necessárias àprevenção eàmitigação de impactos de desastres; e
,1^) n°i7fiflfl.rie 2012>

V-diretrizes para aregularização fundiária de assentamentos urbanos irregulares, se houver, observadas a

urtana. onde ouso habitacional for pemiitido. .(lQslüIda.Pfil?^ U' n 12-P.Qs.-dg-^ai^)

VI -Identificação ediretrizes para apreservação eocupação das f
Vistas àredução da impermeabilização das cidades. ,(|n£luído.pela i-fii n 12,983..de.2014)

§12 Aidentificação eomapeamento de áreas de risco levarão em conta as cartas geotécnicas. .(InEluidfi
ppla Lei n° 12.608. de 2012)

§22 Oconteúdo do plano diretor deverá ser compatível com as disposições inse^s rios planos J
hídricos, formulados consoante a ([n£lmdg.nHa Ieln 12.608. de 2012)

K3S Os Municípios adequarão oplano diretor às disposições deste artigo, por ocasião de sua revisão,
obsen/ados os prazos legais. .([nslul^pela Lei n° 12-6£§. de2QI2)

542 Os Municípios enquadrados no inciso VI do art. 41 desta Lei e Sr/írírt'?'"
0prazc?de 5(cinco) anos para oseu encaminhamento para aprovaçao pela Camara Municipal. .(Ino|ulrto pe|a lq
pROa. de 2012)



Art, 42-B. Os Municípios que pretendam ampliar osbu dí ''̂ '
deverão elaborar projeto especíRco que contenha, no mínimo: Iioglüldo.pela Lgi n 12,608. de 201g)

I-demarcação do novo perímetro urbano; .(Inslüld2-PR'3 Lej n" 12,608,.de 2Q12)

II -delimitação dos trechos com restrições àurbanização edos trechos sujeitos acontrole especial em função de
ameaça de desastres naturais; f|nr.luído oela Lei n'12,6.Q8i <je 20.12)

III -definição de diretrizes especificas ede áreas que serão utilizadas para iníraestwtura. sistema viário,
equipamentos einstalações públicas, urbanas esociais; ..(|ji£líáda.Pf |̂a Lei n° 12.g0a-d&203i)

IV -definição de parâmetros de parcelamento, uso eocupação do solo de a ^diversidade de
usos e contribuir para ageração de emprego e renda; .(lndüída.p_p,|a Iei 12.608, de 2Q12)

V-aorevisão de áreas para habitação de interesse social por meio da demarcação de zonas especiais de
interesse social eda outros instrumentos de política urbana, quando ouso habitacional for permitido: ,(lnÊÍmáS.P^
i»l de 2012^

VI -definição de di^retrizês einstrumentos específicos para proteção ambiental edo patrimônio histórico ecultural;

VII •definição de mecanismos para garantir ajusta distribuição dos ônus ebeneífcios decorrentes do processo de
J/banização do território de expansão urbana earecuperação para acoletívidade da valonzaçao imoblIiaria resultante da
ação do poder público.

§Ifi Oprojeto especifico de que trata ocaput deste artigo deverá ser instituído por lei municipal eatender as
diretrizes do' plano diretor, quando houver. ([ncluido pela Lei n" I2,608..de 2012)

§22 Quando oplano diretor contemplar as exigências estabelecidas no caput. oMunicípio ficara dispensado da
elaboração do projeto especifico de que trata ocaput deste artigo. (Incluído pela Lei n 12.g08.Ja2Q12)

§32 Aaprovação de projetos de parceiaraento do solo no novo perímetro flMrá condicionada aexistencia
do projeto específico edeverá obedecer às suas disposições. .(lndiJido.pela 1ri n 12-608, de 2üU)

CAPÍTULO IV

DA GESTÃO DEMOCRÁTICA DA CIDADE

Art. 43. Para garantir a gesíêo democrática da cidade, deverão ser utilizados, entre outros, os seguintes
istrumentos:

I- órgãos colegiados de política urbana, nos níveis nacional, estadual e municipal;

II - debates, audiências e consultas públicas;

III - conferências sobre assuntos de interesse urbano, nos níveis nacional, estadual e municipal;

IV - iniciativa popular de projeto de lei e de planos, programas e projetos de desenvolvimento urbano;

V-(VETADO)

Art 44 No âmbito municipal, a gestão orçamentária participativa de que trata a alínea fdo inciso III do art. ^
desta Lei incluirá a realização de debates, audiências econsultas públicas sobre as propostas do plano plunanu^,^
lei de diretrizes orçamentárias e do orçamento anual, como condição obrigatóna para sua aprovaçao peta Câmara
Municipal.

Art 45. Os organismos geslores das regiões metropolitanas e aglomerações urbanas induirão obrigatória e
significativa participação da população e de. associações representativas dos vários segmentos da comunidade, de
modo agarantir ocontrole direto.de suas atividades e opleno exercício da cidadania.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕESGEI^^IS



Ari in. o PodPf Público municipal facultar ao t^iüprictário do ^rca atingida polo
oaput do art- 5** docto Loi, Q rcqucrimontn

Art. 46. Opoder público municipal poderá facultar ao proprietário área atingida o
c.J6o ^TT.ZTeTZZ^^^ regularização fundiária urbana para fins de regulari^^o fundiária, o
Stabelecimento de consórcio imobiliário como forma de viabilização financeira do aproveitamento do .móvel.
/Redação dada Pela tei n" 13.465. dQ 2017)

doo obroo. rocober-eeme
da qual o proprietário tranoforo ao Podor PúWI
pogamonto, unidaáe

s i2 Consldera-se consórcio imobiliário a forma de viabilização de planos de urbanização, de regulanzaçao

reStomSruSlrfidas ou edlllcadas, floando as demais ualdadas Incorporadas ao palnmônio pubhco. ,{Blda,çi2
riada oelf^ '"i 13.465. de 2017)

S2** Ovalor doo r.nrnm ontfoouQO ao-
ontcG da oicocugõo dáo obrao. oboowado odiopoplo no 52*» do art. 8° doota lei:

s22 Ovalor das unidades imobiliárias aserem entregues ao proprietário será correspondente ao valor do imóvel
antes da execução das obras. (Redação dada nela lei n° 13,465,

s -^a Ainstauração do consórcio imobiliário por proprietários que tenham dado causa à fórmaçao de núcleosurbanls LrxiSrou^p^ seus sucSsores. não os'ex£lrá das responsabilidades administrativa, avii ou cnminal
<incluldo pela lei n° 13.465, de 2011)

Art. 47. Os tributos sobre imóveis urbanos, assim como as tarifas relativas aserviços públicos urbanos, serão
diferenciados emfunçãodo interesse social.

Art 48 Nos casos de programas e projetos habitacionais de interesse social, desenvolvidos por órgãos ou
• entidades da Administração Pública com atuação especifica nessa área, os contratos de concessão de direito real de

uso de imóveis públicos;

I- lerâo. para todos os fins de direito^ caráter de escritura pública, não se aplicando odisposto no inciso II do arL
134 do Código Clvli:

II - constituirão título de aceitação obrigatória em garantia de contraios de financiamentos habitacionais,

Art 49 Os Estados eMunicípios terão oprazo de noventa dias, apartir da entrada em vigor desta Lei, para fixarprazos poMeiSra expedição de dlretdzes de empreendimentos urbanísticos, aprovaçao de projetos de
parcelamento ede edificação, realização de vistorias eexpedição de termo de verrficaçao sconclusão de obras.

Parágrafo único. Não sendo cumprida adeterminação do caput, fica estabelecido oP^zo de sessenta dias para
a realização de cada um dos referidos atos administrativos, que valerá até que os Estados eMunicípios disponham
em lei de forma diversa.

s-l'G II do art. 41 doota Loi quo

Ba dota do ontroda om vigor doota LoI, doverâo oprová Io no

Art 50. Os Municípios que estejam enquadrados na obrigação prevista nos incisos 1e II do caput do art. 41 desta
Lei eque não tenham plano diretor aprovado na data de entrada em vigor desta Lei deverão aprová-lo até 30 de junho
de 2008. medacãfi riada oela Lei n" 11.673. 2008) Vlgaom

Art. 51. Para os efeitos desta Lei. aplicam-se ao Distrito Federal e ao Governador do Disbito Federal as
disposições relativas, respectivamente, a Município e a Prefeito.

Art. 52, Sem prejuízo da punição de outros agentes públicos envolvidos e da aplicação de outras sanções
cabíveis, o Prefeito incorre em improbidade administrativa, nos termos da LÊLD-_âiá2â. d® 2 de junho de
quando:

I- (VETADO)



II - deixar de proceder, no prazo de cinco ahos. oadequado aproveitamento do imóvel incorporado ao patrimônio
público, conforme odisposto' no §4^ do art. 8® desta Lei,

III - uliüzar áreas obtidas por meio do direto de preempção em desacordo com odisposto no art. 26 desta Lei;
IV - aplicar os recursos auferidos com aoutorga onerosa do direito de construir e de alteração de uso em

desacordo com o previsto no art. 31 desta Lei;

V- aplicar 6s recursos auferidos com operações consorciadas em desacordo com oprevisto no § do art. 33
desta Lei;

VI - impetítrou deixar de.garantir os requisitos conüdos nos incisos IaIII do §4^(10 art. 40 desta Lei;
Vil -deixar de tomar as providências necessárias para garantir aobservância do disposto no §32 do art. 40 eno

art. 50 desta Lei:

VIII - adquirir imóvel objeto de direito de preempção, nos termos dos arts. 25 a27 desta Lei. pelo valor da
proposta apresentada, se èste for, comprovadamente, supenor ao de mercado.

.,1 n 7,341,_de_2 '̂fRe^ogadol^i/MedM^P^rovisária

•An.

Hl—ò ordom urbaniotiça-

" (MP)

Art. 54.0 art. 4^ da 1ai n" 7.347. de 1985. passa a vigorar com aseguinte redação:

•Art, 42 Poderá ser ajuizada ação cauteiar para os fins desta Lei, objetivando, indusive
evitar odano ao meio ambiente, ao consumidor, àordem urbanistiM ou aos bens edireitos
de vaíor artístico, estético, histórico, turísüco e paisagístico (VETADO). (NK)

Art. 55. Oart, 167, inciso I, item 28, da LgU^ R.ni'̂ Hr ?1 dp do^embfQ de 1973. alterado peta Lei 6,218. de
30 de junho de 1975. passa a vigorar com aseguinte redação:

°Art.

!-

22^ das sentenças declaratórias de usucapião, independente da regularidade do
parcelamento dosolo ou da edificação;

" (NR)

Ari. 56. Oart. 167, inciso I. da Lei nS 6.015. de im passa avigorar acrescido dos seguintes itens 37. 38 e39:
"Art. 167

I -

37) dos lermos administrativos ou das sentenças declaratórias da concepão de uso
especial para fins de moradia, independente da regularidade do parcelamento do solo ou
da edificação;

28) (VETADO)

39) da constituição do direito de superfície de imóvel urbano;" (NR)

Art. 57. Oart. 167, inciso li, da Lei n2 6.015. de 1973. passa avigorar acrescido dos seguintes itens 18. 19 e20:



mi67

la), da notificação para parcelamento, edificação ou utilização compulsórios de imóvel
urbano;

Ig) da extinção da concessão de uso especial para fins de moradia.

M), da extinção do direito de superfíde do imóvel urbano." (NR)

Art. 58. Este Lei entra em vigor após decorridos novenía dias de sua publicação.

Brasília. 10 de julho.de 2001:180^ da Independência e113^ da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Paulo de Tarso Ramos Ribeiro
GeraldoMagela da Cruz Quir^tão
Pedro Malan

Benjamin Benzaguen Sicsú
Martus Tavares
José Samey Fillio
'ilberfá Mendes Cardoso

Esle texto nâo substitui opublicado no DOU de 1í.7.2001 e rptifinado 17,7,2001
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"X ,

\

COMARCA DE PIEDADE - ESTADO DE SAO

Gisela-Fogji Scrpa dc Araújo
OFlCiAL I

LIVRO H." 2 REGISTRO GERAL / SERVIÇO DEREGISTRO DEJMÓVEIS
PIEDADE • Esbd» da SÍa Paute'

•V
- Matücula—

- 2Í941 -
1 Ficha —T—1

• 1 - Piedade. 28 de dezembn? dô 2017

Imèt/el: Um terreno rür3l.'com'a érea d&/^39.84l.785 metros"quadrados, inclusive todas as suas
berifeHoriáí corísIstentes de çása, galinheii-ó. psioir gran]a: etc, localizado no bairro da Liberdade
nesta cidade e comarca; de PIEDADE, com as seguintes'divisas e confror\taçóes: "Inicia-se a
descrição deste périmetro com o ponto de amarração no vértice. PI situado^nâ margem direita
da Rodovia' Estadual SP2,50 noj\ KM ^108+345 metros definido pelas coordenadas E
24S.601.33Srh-e H: 7,370.362,335mi deste segue dívidindo^cbm a proprled'ade da Trarjscriçâc
n. 20.590, as fis. 12 do Livro n. 3.V., com azimute I1®29'34 '̂e distância de 27.731 metros até(

••«vériice P2: deste-^segue dividindo com a propriedade da ^matrícula n. 2ÍJ.2'l7 Livro n. 2 -
Registra Geral., com';azImute. 11®29'34* e distância de 447,60 metros, até o-vértice P3; deste

!. ségue. dividindo'corn.a-proppedade da matrícula^n., 1.091" Livro n. 2 - Registro Geral, com
' arimute de 11''29'34*fe clislãfícia^de 108,826 metfos-álé oVértice P4 e^om azimüte 326®55'3r

e djstância de 161,054 metros alé o vértice PS; deste segue dividindo com a propriedade da
matricula n. 4;637 Livro n. 2 - Registro Geral, com azimute 224?3è'12'' e àisíânciâ de^72r74£
metros até o vértice P6,. com azimute 267'41'54' e distância de 117,572 metros^até o vértice

^7, cotrt azimute 210''57'62' d distância de 36.257 metros até o vértice P8, com azimute
Í64®29'32" é distância de 15,716 metros até o vértice P9, com azimute 223®11'21'' e distáncfz
de 32.261 metros'jaté o jPIO, com azlmúte 227®47'50" e distância d^e 35,007 metros até
vértice P11, com azlmute'̂ 248®35"20" e dlslância de 152.608 metros até o vértice P12: deste
segue'fíividindo Gom a propriedade-da matrícula n. 2.021 Livro n. 2 - Registro.Geral, com
azimute 24^Ò3'38*^ distànclá de 65,191 metros'até o vértice P13, com azimute" 242®03'38"
distância de '34;929' rhetros até o vértice R14. com azimute 240®29'4r e distância de' 52,321
me(rçi's até o vértice P15: deste segue dividindo com ajpropriedade-da matricula n. 1.503 Livro

^ n. 2- Registro G^ral, com azimute 209''56'54* e distâHcia de 48,626 metros até o vértice PI 6
com~;a2imute 2O0®55"23" o dis^ncia de 40,402 metros até-o véV^ice P17,'com azimiite
210®Õ2'07' e distância de 38,473 metros alé o vértice P18, com azimute 209''22'08" e distância
de 40,059 metros até o vértice P19. com azimute 210®3S'08° e distância de 20,537 metros até
o vértice P20, com azimute 20Sf30'43"-s'dl5tância de 117,704 metros-até o^vértice P21; deste

•"segue dividindo Qo"m aípropriedade da Transcrição m^20.661, as {ls.'34, do Livro n. 3,V,' com
azimute 118'19'lp" é distâficfa de 100,000 metros alé o~vértice P22! com azimutej20_8?54'26* e
distância de'20,000'"«eiros até o vértlcei^P23; desté segue'dlvrdlndó com'a Estrada Muhiclpa

•^DO 478 corh azimute 1-16M'2'52-e distância de 38,*898 metros até o vértice P24, com azimute
120M4'10" e distânciafide 82,145 metros até o vértice P25f deste segue dividindo com
Rodovia Estadual SP 250 coiji azimute 1|00'14'41* e dlstâncja de 33,289 metros até o vèrticf
P2S: deste segue dividindo com a propriedade da Transcrição n.' è0i662. as lis 34/35, Livro n. í
- Registro Gerai, com azimute 354®14'2.7' e distância de 75.0Ó0 metros até p vértice P27, corr
azimute 100®03'05' e distância de 40,000 metros até o vértice P28, com azimute \174'14'27' e
distância de 75,000 metros até-o-vértice P29; deste següe_dividiíido--com a Rodovia Estadua
SP'260 comiazlmute'100®03'04'' é distância da 82,838 rnefros^até o Vértice P30,com azimute
icp®03'04* e distânciS del156,837 metros até o vértice Píl. corn azimute 90»20'29"'e distância
de.38.44S;metrds atè,o,vértice,P32. com azimute 89®21'06'' ©distâriciá de%8,445metros'até o
-vértice P33 e',:com azimute 87'48'40" e distância de-72,140 metrbs até o vé^irc9'P01'pohto

"^ inicial dé ámàrráçio^da desçrlçâo deste perlmetrò\
l Inscrição Cadast^l: perante os INCRÂ sob os ns. B37.041.010.766i'â. com ã área total de 23.8000

ha. - módulo ruràl: (...) ha. - n. módulos R;rai^: 0.00. • módulo fiscal: (...) ha. - n. da módulos fiscais:
1.4600. - fração mínima de parcela'hiBnto: 3.0000 fia.. 637.041.023.680-3. coma área total de 9,1000
ha. - módulo rural;l(...),ha. - n.;módulos rurais: 0,00. -ínódulo fiscal; (...) ha. - n. de módulos/fiscais:

"0^600. • fraçáõ mínima de parcelamento: 3,0000 ha.' perante a Secrelaria da Receita Federal do
Brasil sob os ns.6.902.66e-8 e 6.902.669-6 fNIRFi. "• •, ..
Cadastro Ambier^lafRural: inscrito sob.o número 35378000324244. em 18de seternbrode 2017.\

y _ f ' ' • \ ; i
Proprietários: 1) WILLYiEDGARD VASSAtTIS. brasileifo.^vorciado, bancário aposentado, portadoi
da, cédula de Identidade BG n. 2.255;401-4'̂ SSP/SP, inscrito no CPF/MF soB o n. 025.427-148-00
residente e domiciliado nesta município, no boirro.da Liberdade e 2) EDVAR ÒE WILLl VASSAITIS
brasileiro, ar»11sta de sistemas, portador da cóoula de identidade RG n. 29.48a.654-0-SSP/SP^
inscrito no CPF/Ml^sob o n. 345.652.358-03, casado pelo regime da comunhão parcial de bens,'ná
vigência^ da Lei Federal, n. 6.51S'77,'com Glovana de'"Góes Muknlcka Vassaitis. brasileira

if8iTO3cért]ca.'portàdorà;âá,cédu]a de identidade RG n;..44.986:937::SSP/SP,';jhscrjta.no..CPF/MF sob<
«;n. 370.267.608-23,';reSidèntBS e; domiciliada' na cidade de- Sòroübà-SP.'iia'Ruà~Doming^ Sola,
'"h.355; ápto OS. iiat^imt^fer. ^ -iV' --l'.

.••.Va..'

/ \

continua no versa

Rua Dr. Campos Salles, Í80-Centro -Piedade/SP -CEP: de 2.
Fone/Fax: (15) 3244-424^- e-mail: cartoriodepiedade@gmail.com
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Rt»nktro aquisitivo-. R.1/1,143 em 08/09/1976; R.39/1.143. em 04/07/2011, e AV.43/1.143
RETIFICAÍ^lO E UNlReAÇtók.ení„28/12í2017:.Rr3/5.006 em 26/07/1985; R.23/5,p06. em

04/07/2011 e. AV.27/5.0è5 (F^IFI^CA^;;WI^^ eni 28/12/2017; Uvto n. 2{Registro
Gefàlj respectivamente, r^ste c|in6rio.n(^y / (

Escravente Substituto.
(Rafael Roáfígues

^:-AV.1/22.Wj,^ym 2àide"deze^ ' —— rr v •; ~ •
'••çeoc^-se a'[íresknte avertjáção no sentido de ficar constando" queT-o'imóyèl-objeto daipreserile

mWtlcuía, surgiu pór retifícaçib de registro e unificação dos imóveis das niaíriê^las na. 1.143 e 5,006
Livroji, 2 {Regis)ff5^/àl)>çrocôdldaHJ?cà~!adeauâ-los a realidade, (içando, portanto encerfada-as
matrículas primi^as.^-eno^âíST^jépoçj^ ik 101306-01.11.2017/5002). -r-
Averfaado pon 'rC—Xm-y —

(Rafael Rodrigaé^hibata -:Escfevente Substituto).

i AV. 2/22'941. em 28 de fevereiro de 2018.

erroneamente^ constou

O EscreventeSubstituto,
'L/1

Certifico o itóír fé qúo,7>. , ,
ari. 13,da Lein. 6.015.de 31/ Doulé.

EMOUUWENTOS
ESTADO:

IPESP:

REO. CIVIL:
TRIB. JUSTIÇA; I
IMP. MUNICIPAL

(Rafael

RS 30,69
RS 3.72

R$6.97
'RS 1,62
RS2.11
RSl.«r.

MIN, PÚaUCO: ^RS1.53 \
TOTAL:,. •RS;52,11 '• ~s
GUIA DE RECOLHIMENTO: 94
PROTOCOLO N*6as28rl;,:-' I >

\

I Ey.QPFÍCfO

807-28.02.2018/5043),

a auB se refere eslraida^nos termos do

f^Ietíâda. s ajc

AlesAandr^ Aparecida Uafc^otfo fjano .
, Eskrevonte SubstI)

P3Í#nítííáàíoswC Occríto FíBsrsl 93í73/1986. e CatflüioXIV db'- ;'C|3J S^^^96%'é V^lOApp» 3Ô DIAS.ôco*itar da da?» do emissão; '.^tcpya do oHonda^d. !.c--
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MEMORIALDESCRITIVO

PROPRIETÁRIO: WILLYEDGARD VASSAITIS

EDVAR DE WILLI VASSAITIS

MUNICÍPIO: PIEDADE BAIRRO: LIBERDADE

COMARCA: PIEDADE UF: ESTADO; SP

CÓDIGO INCRA; 637.041.023.680,3 e 637.041.010.766.3

MATRÍCULAS: 22.941

Gleba com área de 339.941,785 mS inclusive todas as suas benfeitorias consistentes de casa,

galinheiro, paiol, granja, etc, com a seguinte descrição do perímetro: Inicia-se a descrição deste
perímetro com o Ponto de Amarração no vértice PI situado na matiem direita da Rodovia Estadual

SP250 no KM 108+345m definido pelas coordenadas E; 248.601,336 m e N: 7.370.362,335 m, deste

segue dividindo com a propriedade de ULLY EUENA ATRAT RODOLFO e s/m. CARLOS RODOLFO

{TransCTl^o n. 20.590) com azimute 11" 29' 34" e distância de 27,731 m até o vértice P2; deste

segue dividindo com a propriedade de ANNA LUiZA POHL, ROBERT POHL, HELGA POHL, ARTHÜR

POHL RLHO, RUDOLF POHL, UDIA POHL DO NASCIMENTO, s/m. CLAUDINEI DOMINGUES DO

NMCIMENTO e ARNALDO POHL (Matricula n. 20.217 - INCRA n. 637.041.012.769.9) sucessores de

Arthur Pohl com azimute 11° 29' 34" e distância de 447,60 m até o vértice P3; deste segue dividindo

com a propriedade de YAEKO TAKAMUNE, YASUO TAKAMUNE KAWANAKA, e s/m. MARIE

SAKAGUCHI KAWANAKA, MASAYUKI TAKAMUNE. MILTON HIDEO TAKAMUNE, PAULO KIROSHI

TAKAMUNE, RICARDO MITSUO TAKAMUNE (Matricula n. 1.091 - INCRA n. 637.041.018.716.0)

sucessores de Masao Takamune Kawanaka com azimute 11° 29' 34" e distância de 108,826 m até o

vértice P4 e com azimute 326' 5S' 31'" e distância de 181,054 m até o vértice P5; deste segue

dividindo com a propriedade de HiROYUKI OGATA e RIYOSI OGATA e s/m. YURIKA SAKAGUCHI

OGATA (Matricula n. 4.637 - INCRA n. 637.041.026.875.6) com azimute 224' 38' 12" e distância de

72,745 m até o vértice PS, com azimute 267° 41' 54" e distância de 117,572 m até o vértice P7, com

azimute 210' 57' 52" e distância de 36,267 m até o vértice P8, com azimute 164' 29' 32" e distância

de 15,716 m até o vértice P9, com azimute 223° 11' 21" e distância de 32,261 m até o vértice PIO,

com azimute 227° 47' 50" e distância de 35,007 m até o vértice Pll, com azimute 248° 35' 20" e

distância de 152,606 m até o vértice P12; deste segue dividindo com a propriedade de SIERRA

VIRIDIS ADMINISTRAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP (Matricula n. 2.021 - INCRA n.
637.041.028.312.7) com azimute 242° 03' 38" e distância de 65,191 m até o vértice P13, com

azimute 242° 03' 38" e distância de 34,929 m até o vértice P14, com azimute 240° 29' 41" e distância

de 52,321 m até o vértice P15; deste segue dividindo com a propriedade de ERIKA MARTASTELZER,

ANA MARIASTELZER NOGUEIRA MUCCI, ANTONIO CARLOS MACHADO, s/m. VERA LUCIA STELZER

MACHADO, CARLOS ALBERTO PINTO DE CAMARGO, s/m. MARILENE ELIZABETE STELZER

C^M^UIGO, ROBERTO STELZER SOBRINHO, GILBERTOSTELZER, RENATO ADOLFO STELZER, WALTER

FRIEDRICH, e s/m. GERTRUDES FRIEDRICH, HERBERT FRIEDRICH, e s/m TERESINHA DIRRE

FRIEDRICH (Matricula 1.503 - INCRA n. 637.041.009.202.0) com azimute 209* 56' 54" e distância de

48,626 m até o vértice P16, com azimute 208° 55' 23" e distância de 40,402 m até o vértice P17, com
/



jte 210° 02' 07" e distância de S8,473 m até o vértice P18, com azimute 209° 22' 08" e distância

^,059 maté o vértice P19, com azimute 210' 36' 08" e distância de 20,537 maté o vértice P20,
I azimute 209' 30' 43" e distância de 117,704 m até o vértice P21; deste segue dividindo com a

propriedade de KATHE MACHAN (Arrolamento n. 1.036/04 - Transcrição 20,661 - INCRA n.

637.041.016.748.8) com azimute 118° 19' 10" e distância de 100,000 m até o vértice P22, com

azimute 208° 54' 26" e distância de 20,000 m até o vértice P23; deste segue dividirsdo com a

ESTRADA fk/IUNICIPAL PDD 478 com azimute 116* 42' 52" e distância de 38,898 m até o vértice P24,

com azimute 120° 44' 10" e distância de 82,145 m até o vértice P2S; deste segue dividindo com a

RODOVIA ESTADUAL. SP 250 com azimute 100° 14' 41" e distância de 33,289 m até o vértice P25;

deste segue dividindo com a propriedade de KATHE MACHAN (Arrolamento 1.096/04 - Transcrição

20.662 - INCRA n. 637.041.016.748.8) com azimute 354° 14" 27" e distância de 75,000 m até o

vértice P27, com azimute 100* 03' OS"e distância de 40,000 m até o vértice P28, com azimute 174°

14' 27" e distância de 75,000 m até o vértice P29; deste segue dividindo com a Rodovia Estadual SP

250 com azimute 100° 03' 04" e distância de 82,838 m até o vértice P30, com azimute 100° 03' 04" e

distância de 156,887 m até o vértice P31, com azimute 90° 20' 29" m e distância de 38,445 m até o

vértice P32, com azimute 89* 21' 06" m e distância de 38,445 m até o vértice P33 e com azimute 87°

48' 40" e distância de 72,140 m até o vértice POl ponto inicial de amarraçSo da descrição deste

perímetro.

PIEDADE, Segunda-Feira, 17 de AGOSTO de 2017

Kesp. Técnico: Ce^o Santana Ribeiro
Engenheiro Civil CREA: 5063315725
ART; 92221220161106286

DECLARAÇÃO: Declaramos para ós devidos fins legais que o presente Levantamento Topc^ráfico
planímétfico foi efetuado intramuros, com p reconhecimento da advertência constante do paragrafo 14,
inciso II do artigo 213 da Lei n. 6.015/73, com redação dada pelo artigo 59 da Lei n. 10.391, de 02 de
Agosto de 2.004

PROPRIETÁRIOS:

WILLYEDGM! •y^SAITIS
R6.N. 2.255.401-5?

CPF 025.427.148-00

EOVAR DE WILLi VASSAITIS

RG. N. 29.488.654 SP

CPF 345.652.358-03

y TatíBliSa tiofiotafiSofia

•títeWjS»

Spísr^ícdí^i

•T;;i|/04/28J8Y15-^M

eíaao
i/anE



Anotação de Responsabilidade Técnica -ART

Lei n" 6A96r de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo

1, Responsável Tônico •

CELSO SANTANA RIBEIRO
Título F^rtssícrtah Engenheiro Civil

Empresa CorttiaSada:

• 2. D%los do Contraio

C«ilratí.rúa;raLLY EDGARO VASSAllIS

EMçfeço: Rodovia JOSEOE CARVALHO

C^pteireMo: KM 9*S00

Cidade; Pledacie

Cwtote OSaMiej:

Vaíw;RSSmsM

Ação Instihjciofial;

4 •& Ü-» i-5

Resolução n' 1.025/2009 - Anexo I - Modelo A
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ART de Obra ou Serviço

92221220161106286
Substituição reUfic^ra ã 9222122016104:^99

RNP: 2608305270

Registro: 506331S72S-SP

R^islro:

Cetebiadoem: 23/090016

1^0 de Contralamer Pessoa Física

CPF/CNPJ: 025.427.148-00

N*:

BaiwLIBEtíOADE

UF-. SP CH>: 18170-000

ViMuIsía à Ari n*:

.. 3. Dalos da Obra Ser^fo _
Erela^ RodoviaJOSEOgCARVALHO

Conpiemema: feraS*SaO

D^a de lnlcto;01AI9'201B

PrsyrsSo ás Térmno: 3IIf0S/2018

Fmaldsde: Cadastral

. A. Atl^dade T6cnlca.

BaiiTo: liberdade

UF;3P

N':

C£Pr 18170^

CMigo:

CPF/CNPJ;

Elaboração
1

Quantidacte

(.evantamcnto Lavantamento Planlaltfmêtrlco 336084,00<X^
Tí^3)^rááico

Apósa concliBâo dêss stividades Ifenlcaso f»ofissional deverá procede; a t«^a desta ART

UntdaOe

metro quadrado

• S. Observações

• 6. Declarações

Aeessibllldado; Declaro que as regias d« acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na l^lslaçao especifica e no Decreton"
S.296,de2 de dezembro de 2004, nSo se aplicam ã> aQvIdadcs profissionais acima relacionadas.

• 7. Emtdode de Classe

73 - SOROCABA -ASSOCtAÇÃO DOSEN0ENH6IR0S E
ARQUITETOS DE SOROCABA

-S. Assinaturas

Declara serem verdadeiras as in»>muç6es atíma

de . de

C^O SANTANA RléClRO •CPFl 3S2>í9.e4S.SS

/ Wl^EOGARDV^SÍITIS .CPF/CNPJ: 02S.427.148-00

• 9. Intonnaçtes

•Apresent« A!?Tencootr»-» dirvídainimCaquitada canfotme dadas
conslanles no icdap^«isSo do sistema, certificada p«lo Nosso Vtímero.

-AsuMnticld9d3asstedcctirn«ntop<>d9 aarverirtcadanoslte
www.crea<p.ero.br im wunw.confo<LO(Q.br

- A gusxla da vU assinadadade recponssMIidadeda praftssloruil
e do cont/ítaote eom o obJcOvoda documentar o vinculo onfrsíual.

mwícisaso <uslr
l£l: OÍMO-17-1&-11

ValorARTRi Q,40 l^istradaem: 10/1012016 ValorPagoRS 0,00.
hipresso ene 10/101201619;Z0;&4

Nosso Numeicr. S222122018110eZ6S Vemdo da sistema
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1 ' Fone: (15)3Z3Z-91Z7/3233-eZZZ
Celiiar: (15) 99777-6973/99774-6346

e-mjil: mario@mlambientQÍ.com.br
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M&L Engenharia

1 { ' Fone: (1^ 3232-9127/3233-6222
Celiiop: (15) 99777-6973/99774-6346

c-mail; mQrio@mlombiental.com.br

e>mail: neto0mlambienta1.com.br
A

w • «

MÂL EEngenharia - Assessoria e Consultoria Ltda

1. INTRODUÇÃO

O presente laudo visa subsidiar a municipalidade quanto as características
ambientais do imóvel de matrículas 5.006 e 1.143, inscrito devidamente no

INCRA sob os números 637.041.023.680 e 637.041.010.766.3 para fins de
levantamento das Áreas de Preservação Permanente incidentes na área, bem
como os fragmentos de vegetação existentes no imóvel.

2. OBJETIVO

O objetivo do presente laudo é para apresentar a municipalidade as
características ambientais da área para fins de alteração de zoneamento de área
rural para área de expansão urbana para fins de parcelamento do solo e
implantação de um futuro empreendimento imobiliário no local.

3. LOCALIZAÇAODAAREA

A área está localizada na Rodovia José de Carvalho, Km 9 + 500 metros, no bairro
Correia Alta no município de Piedade e possui uma área de 339.941,79 m2. Na
figura a seguir, podemos verificar que o imóvel faz limite com áreas onde o uso
do solo é predominantemente agrícola.

Figura 01 - Uso do solo no entorno da área

Rua Nicolau Pereira de Campos Vergueiro, 133 - Sala 84 - Centro - Sorocaba/SP - CEP 18035-300



M&L Engenharia

Fone: (15) 3232-91Z7/3233-B222
Celiiop: (15) 99777-6973/99774-6346
e-mail; tTiorio®mlombiental.com.br
e-mall; neto@mlambiental.com.br

MAL Engenharia - Asscssopia e Consultoria Ltda.

4. METODOLOGIA

O estudo foi realizado com base no levantamento topográfico realizado por
topógrafo devidamente contratado que utilizou de estação total e
georreferenciado emSIRGAS 2000, foi efetuado um sobrevoo na área utilizando
o equipamento drone DJl Phanton 4 que utilizando um software de análise e
compilação de dados gerou uma imagem em alta definição gerada a partir de
205 fotos tiradas a uma altura de 75 metros da superfície (Figura 02), e em
levantamento in loco para verificação dos corpos d'água, lagos e nascentes.

Figura 02 - Imagem gerada a partir de sobrevoo com drone

5. COLETA DE INFORMAÇOES

Em vistoria realizada em campo, foram encontrados seis tanques de acumulação
de água (lagos), todos com uma área de superfície inferior a 1 hectare (10.000
metros quadrados), lagos estes que não tem incidência de Área de Preservação
Permanente. Foi localizada uma nascente no ponto a montante do lago de maior
volume de água (vide Figura 03) e delimitadas as áreas com vegetação em sua
maioria enquadrada no Estágio Médio de Regeneração.

Rua Nicoiau Pereira de Campos Vergueiro, 133-Sala 84-Centro-Sorocaba/SP-CEP 18035-300
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M&LEngenharia

1 t ' Fene: (1^ 3232-9127/3233-8222
Celilúp; (15) 99777-6973/99774-6346

e-tnail: marío@mlambiental.com.bi*

e-tmil! neto@mlombienta1.com.br

W '
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MâL E
•

Engenharia - Asscssoria e Consultoria Ltda

Figura 03 - Localização das r^ascentes e lagos

Outro ponto importante a ser analisado é a confrontação da área para com a
cartografia oficial do Estado de São Paulo, que é definida pelo Instituto
Geográfico e Cartográfico do Estado de São Paulo (IGC), que apresenta a seguinte
Imagem obtida do sistema Geoportal:

'flSPponil

rüioTotft

=1013

•• .-S' ••

Sairjtí>e^VAQseiro
Careips;

Figura 04-Imagem do IGC com os limites da propriedade

BAIRRO

Rua NicoIau Pereira de Campos Vergueiro, 133-Sala 84-Centro-Sorocaba/SP-CEP 18035-300



1 < ' Fene: (15) 3232-9127/3Z33.62S2
Celiiop: (15) 99777-6973/99774-6346

e-moil: marío@mlombientd.com.br

M&L Engenharia
• *

c-mail; neto@mlambiantflLc8m.br

MÂL Engenharia - Assessoría e Consultoria Ltdo.

Como observado na imagem da Figura 04 e 05, a cartografia apresenta um
córrego intermitente no imóvel, que na vistoria realizada em campo não foi
constatada a presença de água no talvegue, sendo assim, o apontamento do IGC
na área não acarreta em curso d'água e consequentemente não incidência de
APP no talvegue.

1

Figura 05- Detalhe da Imagem do IGC-Talvegue

Aseguir, é apresentado o quadro de áreas da ocupação do terreno:

Local Area Percentagem

APP 01 1.698,74 0,50%

APP 02 5.804,99 1,71%

Área Verde 01 43.626,42 12,83 %

Área Verde 02 11.654,17 3,43 %

Área Verde 03 37.671,41 11,08 %

Campo antrópico 239.486,06 70,45 %

Área Total 339.941,79 100,00 %

Área Verde/APP Total 100.455,73 29,55 %

Rua Nicoiau Pereira de Campos Verçueiro, 133-Sala 84-Centro-Sorocaba/SP-CEP 18035-300



M&LEngenharia

1 1 Fone: (15) 3232-9127/3239-8222
Celiior: (tó) 99777-6973/99774-6346
e-mail: mario0mlambientol.cotn.br
e-maii: neto@mlambiental.com.br
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MSiL íEngenharia - Ass^ssoría a Consultoria Ltda

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Como apontado nopresente laudo, foram caracterizados osaspectos ambientais
inerentes na área objeto do presente, delimitando as áreas de Preservação
Permanente e as áreas cobertas por vegetação implicando num aproveitamento
máximo de 70 % da área do Imóvel para fins de parcelamento do solo.

Os estudos específicos de caracterizaçãode vegetação serão apresentados para
a CETESB na fase de aprovaçãodo projeto perante ao GRAPROHAB e salientamos
a não necessidade de apresentação de Estudo de Fauna, umavez que não haverá
supressão de vegetação em estágio médio no projeto do futuro
empreendimento.

Piedade, 21 de março de 2018

Eng. Mário de Lavi^e Neto
CREA/SP 5062810220

ART 28027230180325209

Rua Nicolau Pereira de Campos Vergueiro, 133-Sala 84-Centro-Sorocaba/SP-CEP 18035-300
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

Lei n» 6.496/ de 7 de dezembro de 1977 « li ^ \ a

! i ART de Obra ou Serviço

'! 28027230180325209
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo

I.ResponsávelTécnico • —

MARIO DE LAVIGNE NETO
Título Profissional; Engenheiro Civil

Empresa Contratada: M&L ENGENHARIA- CONSULTORIA E ASSESSORIAS/C LTDA

RNP: 26O72080S0

Registro: S062810220-SP

Registro: 1129500-SP

. 2. Dados do Contraio

Contratante: HARAS RESIDENCE EMPREEDIMENTOS SPE LTDA.

Endereço: Avenida ANTÔNIO CARLOS COMITRE
Corrpleinento; Sala 33 G

Cidade: Sorocaba

Contrato: Celebrado em: 01/03/2018

CPF/CNPJ:26.651.860/0001-69

N-: 540

Bairro: PARQUE CAMPOLIM

UF: SP CEP; 18047-620

Vinculada àArtn':

'Valor: RS 3.000,00

Ação Institucionat:

Tipode Contratante: Pessoa Jur(dlca de DireitoPrivado

.3. Dados da Obra Serviço .
Endereço; Rodovia José de Carvalho

Complemento: Km 9 4 500 metros

Cidade: Piedade

Data de Inicio: 01/03/2018

Previsão de Término; 31/12/2018

Coordenadas Geográficas: 7370361 ;24S355

Finalidade: Residencial

Proprietário: HARAS RESIDENCE EMPREEDIMENTOS SPE LTDA.

. 4. Atividade Técnica.

Elaboração
1 Projeto Levantamento

Projeto Estudo Ambiental

Projeto Locação

Projeto Serviços Topográficos

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa destaART

•5. Observações

N":

Bairro: Correia Ait Piedade

UF: SP CEP: 18170-000

PlanIaltimétrico e
Cadastral

Demarcação

Código:

CPF/CNPJ: 26.651.860/0001-89

Quantidade

12,00000

18,00000

4,00000

8,00000

Unidade

homem hora

homem hora

homem hora

homem hora

APRESENTE ART SE REFERE ASOBREVOO COM ORONE BEM COMO LOCAÇÃO EOEUMTTAÇAO DE ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANEHTE, RIOS, NASCENTES E
VEâETA^O EXlSTErjTES NA ÁREA OBJETO DO ESTUDO ECONFEÓ^O DE PLAtíTA CADASTHALAMBIENTALPARA FINS DE LICENCIAMENTO PERANTE A
MUNICIPAUDADE E GRAPROHAB.

' 6. Declarações

Acessibilidade;Declaroque as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no Decreto n°
5.296, de 2 de dezembro de 2004, não se aplicam ás atividades profissionais acima relaclortadas.



• 7. Entidade de Classe

73 - SOROCABA- ASSOCIAÇAO DOS ENGENHEIROS E
ARQUrrETOS DE SOROCABA

-8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informaçdes acima

P/ de AlZ C O da
Local A Jata

MA( TO<CPF: 254.398.948-02

CE EMPREEDIIV1ENT0S SPE LTDA. - CPF/CNPJ:
! 26.651.860/0001-89

Resoluçâo n** 1.025^009 • Anexo I- ModeloA

Página 2/2-Í2

• 9. Informações

-A presente ARTencontra-se devidamente quitada conforme dados
constantes norodap^ersão dosistema, certificada pelo Nosso Número.

• A autentlcldada deste documento pode ser verificada no sits
www.creasp.org.br ou www.confea.org.br

-A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional
e do contratante com o objetivo de documentar o vfnculo contratual.

www.er8asp.org.br
lei; oeOO-17-18-11

ICRiA-SP

ValO^AI^T R$ 82,94 Registrada em: 19/03^018
impresso em: 21/03/2018 10:38:18

Valor Pago R$ 82,94 Nosso Numero: 28027230180325209 Versão dosístema
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
PROCURADORIA JURÍDICA

Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro - Piedade - SP

CEP. 18.170-000 - Caixa Postal 243

Telefone (15) 3244-8400
E-mall;JurldlcQ(3)pIedade.sp.gov.br

Piedade, 8 de outubro de 2018.

À Chefia de Gabinete.

A Câmara Municipal demonstrou preocupação quanto
ao regular funcionamento da CMPU, inclusive no que respeita ao quorum
para aprovação dos projetos ali submetidos, e solicitou parecer quanto à
legalidade da reunião que emitiu parecer favorável à Criação de Zona de
Expansão Urbana.

Sob a nossa ótica, não verificamos nenhuma
ilegalidade na emissão de parecer favorável sobre o objeto discutido,
ainda que com número não desejável. A sugestão endereçada pela Casa
de Leis é bem recebida, e acredito que mereça uma reavaliação da
participação mais efetiva dos membros que compõem a precitada
Comissão. Inobstante, reitero que não macula o ato de aprovação
produzido na sessão pertinente.

Era o que tínhamos a considerar.

REN^Ô LIMA JU|MIOR
Pro^rador Jurídico

n
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDAD!
DIRETORIA DE GABINETE

Praça Raul Gomes deAbreu, 200 - Centro • Piedade - SP
CEP. 18.170-000 - Caixa Postal 243

Telefone (15) 3244-8400
E-mail: gabInete@pIedade.sp.gov.br

Processo PMP 9563/2017

Ao Conselho Municipal de Política Urbana - CÍVIPU

Opresente processo iniciou-se com o pedido dos proprietários do imóvel
localizado no Bairro da Liberdade para que a área fosse transformada em
loteamento fechado de chácaras.

Após estudos e pareceres a Administração elaborou projeto de lei e
encaminhou à Câmara dos Vereadores de Piedade para apreciação do pedido.

Aanálise apontou a necessidade de saneamento de algumas questões.

Alguns questionamentos foram devidamente elucidados através de
manifestação da Secretaria de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos (anexo)
que esclarece que o parecer técnico ambiental não foi apresentado tendo em
vista área está na Zona Rural (ZR) e não em Zona de Conservação Ambiental
(ZCA) ou Zona de Conservação de iVIananciais (ZCM), conforme mapa
confeccionado e anexado ao presente para esclarecimento.

Também esclareceu a Secretaria de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos
que não há necessidade de autorização do INCRA pois o que se pede é a
transformação da área em Expansão Urbana o que mudaria o tipo de imposto,
passando a vigorar o IPTU como imposto devido.

Assim, solicitamos a análise deste Conselho quanto aos esclarecimentos,
informando que após a apreciação a Administração pretende promover
Audiência Pública em conjunto com a Câmara dos Vereadores afim de sanar o
último questionamento feito pela Egrégia Casa de Leis.

Após, retorne a Chefia de Gabinete para deliberação.

Prefeitura Municipal de Piedade, 20 de novembro de 2018.

NORTOI^

CHEFE

WAKAYAMA

GABINETE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA URBANA-CMPU

Vinculado à Secretaria Municipai de Obras, Urbanismo e Habitação
Criado pela Lei Municipal 3.833 dc 29 de Outubro de 2007

Praça Raul Gomes de Abreu, ns 200 - Centro - Piedade-SP - CEP; 18.170-000
Fone: (15) 3244-8400

Piedade (SP), 29 de Novembro de 2018

Ofício n° 11/2018

limo. Sr.

NORTON YOSHIO NAKAYAMA

Chefe de Gabinete

Ref.: Processo n° 9653/2017 - que transforma área em área de expansão urbana

O CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA URBANA,
representado por seu presidente infra-assinado, vem mui respeitosamente à V. Sa.,
informarque em reunião ordinária realizada no dia 28/11/2018, com a presença de 08 (oito)
membros titulares com direito à voto, perfazendo mais de 2/3 (dois terços) do total de 09
(nove) membros titulares, foi requerido vistas ao referido processo pelo Conselheiro Sr.
Vanderson Fernandes, o qual encaminhamos à essa Chefia de Gabinete para que seja
dado vistas do referente processo ao conselheiro Sr. Vanderson Fernandes e após retornar
à esse conselho para análise e deliberação.

Segue em anexo, cópia da Ata da Reunião do CMPU
realizada no dia 28/11/2018.

Sem mais para o momento, renovamos à V.Sa. nossos
sinceros votos de elevada estima e consideração.

Ao

limo. Sr.

Chefe de Gabinete da PMP

NORTON YOSHIO NAKAYAMA

NESTA

Atenciosamente

k

President

mo Dias

CMPU

V

r\
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ATA DÁ REUNIÃO ORDINARIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE POUTICA URBANA
DE PI^DADE-SP, REAUZADA NO DIA 28 DE NOVEMBRO DE DOIS MIL E
DEZOr-0, NA SALA DE REUNIÕES DA CASA DA CULTURA DE PIEDADE-SP. Por
convocarão do Presidente Sr. Roberto Antonio Dias, à partir das 18:00 horas do dia 28 de
Novembro de Dois Mi! e Dezoito, reuniram-se em mais uma reunião ordinária os membros
do Cons ílho Municipal de Política Urbana, na sala de reuniões da Casa da Cultura de Piedade-
SP, cofT a presença dos(as) senhores(as) conselheiros(as) Titulares; Adilson Castanho,
Adilson Weira, Camila Pereira Moers, Pamela Gabriella M. Daugirdas, Roberto Antonio Dias,
Sueli SDmes Rodrigues, Tarcísio Nunes Coelho Júnior e Vanderson Fernandes e da
Conselh eira Suplente: Damila Bueno Antunes, cujos assinaturas constam da lista de
presenç is em anexo. Às 18:10 horas, opresidente Roberto Antonio Dias, verificando haver
a preserça de 08 (oito) membros titulares com direito à voto, perfazendo mais de 2/3 (dois
terços) do total de 09 (nove) membros titulares, portanto com quorum suficiente para
realIzaçao da reunião, abriu a Plenária, destacando a presença na reunião do Sr. Paulo
Roberto de Moraes, supervisor de serviços da Prefeitura Municipal e responsável por
acomparhar as reuniões dos conselhos municipais. Em seguida o Presidente solicitou ao
Secretcrio do Conselho Sr. Adilson Vieira, que procedesse com a ORDEM DO DIA. O
Secretario Adilson Vieira comunicou que não houve justificativas de ausência na reunião.
Em segjida pelo secretário foi apresentado solicitação encaminhada pela Chefia de
Sabinet j referente ao Processo n® 9563/2017, que transforma área rural em área de
expansãj urbana, onde solicita novamente a análise e manifestação do CMPU quanto aos
esclareíImentos apresentados pela Câmara Municipal de Piedade, informando ainda que a
Administração pretende promover Audiência Pública em conjunto com a Câmara de
Vereadcres, o qual o Presidente Roberto colocou o referido processo em análise, momento
em que o Conselheiro Sr. Vanderson Fernandes requereu vistas ao processo, o qual após o
pedido de vistas, o Presidente do CMPU informou que será encaminhado oficio a
Administração Municipal Informando sobre o pedido de vistas apresentado pelo conselheiro
Vanderson Fernandes. Em seguida foi apresentado solicitação encaminhada pela Chefia de
ôabinetc referente ao Processo n° 7197/2016, sobre a revisão da Lei Municipal de
Zoneamento, onde solicita nova análise e deliberação do CMPU para que a Administração
possa dc r prosseguimento com a realização de audiência pública e apresentação do projeto
de Lei a) legislativo municipal, o qual o Presidente Roberto colocou o referido projeto em
análise € discussão, os conselheiros analisaram o Processo n® 7197/2016 que altera o Plano
de Zoneamento do Município, deliberando e sugerindo a alteração dos seguintes Itens: 1)
Incluir c PôTI no quadro de usos admitidos, poisa mesma faz parte do projeto e não consta
do referido quadro; 2) No artigo 22 (B2) sugere a revisão quanto a lotação e uso; 3) No
artigo 2 J- Parágrafo 2® - Sugerem alteração para que possa ser assobradada, pertencendo
a mesmc unidade habitacional; 4) Sugerem que a Rua Alvln Tardeill seja revlstâ^. Mancha

ta do mapa de Zoneamento Municipal, aumentando para Zona Mista;y^ I^ap1;|go 15que cons

propõem que o zoneamento do corredor em uma largura de 600 metros do/
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/
/l

6)Suge 'em que as Ruas Capitão Moraes, Av. Tancredo Neves e Aurélio Amaral Santos sejam
transfo 'madas em áreas de corredor de comércio e serviços; 7) Possibilidade de estender
o corredor na Rua Gentil Braz Gabriel; 8) Ampliar a Zona Residencial Mista no Bairro Ciriaco
de Baix); 9) Sugerem que as Clínicas Veterinárias sejam classificadas em ZRM (exceto
hospedcgem); 10) Rever UP - Mudar o item Fda UP para a UE; 11) Na Tabela do artigo 32 -
Aumentr número de Vagas para 1 vaga à cada 30 (trinta) metros no último item. Os
membros titulares presentes à reunião, ainda solicitam à Administração Municipal, que após
as alterações sugeridas, o Projeto seja encaminhado diretamente ò Camara Municipal de

para as providências necessárias para a realização da Audiência Pública, sem a
necessidade de remeter novamente a esse conselho, tendo em vista que o mesmo projeto
poderá ^linda sofrer alterações sugeridas por parte da Câmara Municipal e pela população

i à audiência. Nada mais havendo a tratar, o presidente agradeceu à presença de
encerrou a reunião às 21:00 horas, convocando os conselheiros para a próxima
)rdinária que será no dia 23/01/2018 às 18-.00 horas. Alavratura da ata, depois de

lida e af rovada, será assinada pelo Presidente Roberto Antonio Oias, e por mim secretário
Iho-Tídílsbn Vi^aque secretariei e lavrei a presente Ata.

present

todos e

reunião

do Com

erto Antonio bia

zsident

^Ison Vieira
Secretário do CMPU



>^L"DAOÍ^

PKEFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
CONSELHO ÍWUNICIPAL DE POLÍTICA URBANA- CMPU

Vinculado àSecretaria IWuniclpal de Obras, Urbanismo e Habitação
Criadopela Lei IVIunIcIpal n® 3.833 de 29 de Outubro de 2007

Praça RaulGomes de Abreu, n® 200-Centro- Pledade-SP-CEP: 18.170-000
Fone; (15) 3244-8400

Adilson

Adilson

CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA URBANA
PIEDADE-SP

LISTA DE PRESENÇA DA REUNIÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA
28/11/2018

NOMES rTURAS
astanho

\/íeira

Alexandra Kaorí Shato Aokl
Angélicc Pereira Machado

Camila Pereira Moers
Celso de Paula Anhala

Damila Bueno Antunes
Edson J

Ezequie
Geraldo

Pamela

Roberto

Rodrigo
Sebastiâ

Sue I Gc

Tarcísio

Vanders

Wyllians

osé Barbosa

Ferreira Caetano

Pinto de Camargo Filho
jabriella M. Daugirdas
Antonio Dias

Henrique de Paula
o Adalton de Carvalho

mes Rodrigues

Nunes Coelho Jr.

Dn Fernandes

Gerônimo

0\rv~\i\ í>r iMn



Piedade, 09 de janeiro de 2019

A/C

Roberto Antônio Dias

Presidente do CMPU

Conforme consta na ata da reunião do CMPU(conselho municipal de política xirbana),
foi por mim requerido o processo 9653/2017 para ter conhecimento de seu total teor,
das quais fiz as seguintes constatações.

1. Não foi observado o parágrafo único do artigo 37 da lei 3935 de 20 de
junho de 2008.

/^pt. 37. Nq Área Rural, qualquer parcelamento do solo deverá observar o módulo mínimo
rural, definido pelo INCRA.

Parágrafo único: Os bairros rurais, com característicos urbanas e núcleos de edificações
definidos, poderão ser elevados à categoria de expansão urbano, mediante estudos e
levantamentos cadastrais, dentro de um raio de abrangência, após audiência pública comos
moradores e aprovação de projeto específico pelaCâmara Municipal.

2. Não foi observado o item II do artigo 43 da lei federal 10.257 de 10 de
julho de 2001.

Art. 43. Para garantir a gestão democrática da cidade, deverão ser utilizados, entre outros, os
seguintes instrumentos:

11 - debates, audiências e consultas públicas;

3. Ainda observei que o artigo 29 da lei 10.257 de 10 julho 2001 não consta
no nosso plano diretor, e não há nenhuma exigência de contrapartida no
processo.

LEI N° 10.257. DE 10 DE JULHO DE 2001.

Art. 29. O plano diretor poderá fixar áreas nas quais poderá serpermitida alteração de uso
do solo. mediante contrapartida a serprestada pelo benefíciário.

Portanto meu entendimento é que foi certeira a retirada de pauta do projeto
lei 16/2018, bem como a pretensão da Administração Municipal em
realizar audiência pública em conjunto com a Câmara Municipal, para
prosseguimento do processo.

Atenciosamente

anaerson F ernandes

1



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA URBANA- CMPU

Vinculadoã Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Habitação
Criado pela Lei Municipal nã 3.833 de 29 de Oubjbro ds 2007

Praça Raul Gomes de Abreu, ns 200 - Centro - Piedade-SP - CEP:18.170-000

Fone: (15) 3244-8400

Piedade (SP), 25 de Fevereiro de 2019

Oficio n" 02/2019

limo. Sr.

NORTON YOSHIO NAKAYAI\yiA

Chefe de Gabinete

Ref.: Processo n° 9653/2017 - que transforma área em área de expansão urbana

O CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA URBANA,
representado por seu presidente infra-assinado. vem mui respeitosamente á V. Sa.,
informar que em reunião ordinária realizada no dia 20/02/2019, com a presença de 07 (sete)
membros titulares com direito à voto. perfazendo mais da metade do total de 10 (dez)
membros titulares, foi analisado o referido Processo com as constatações apontadas pelo
Conselheiro Vanderson Fernandes às FIs. 116 do referido processo, o qual os conselheiros
aprovaram o encaminhamento do Processo em referência para que seja encaminhado o
mais breve possível á Câmara Municipal de Piedade, para as devidas providências quanto
a realização de Audiência Pública, para aprovação do Projeto de Lei que transfonna área
rural em área de expansão urbana.

realizada no dia 20/02/2019.
Segue em anexo, cópia da Ata da Reunião do CMPU

Sem mais para o momento,
nossos sinceros votos de elevada estima e consideração.

Ao

limo. Sr.

Chefe de Gabinete da PMP

NORTON YOSHIO NAKAYAMA

NESTA

Atenciosamente

obertoAn

President

renovamos á V.Sa.,

/
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Vinculado à Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Habitação
Criado psia Lei Municipal ns 3.833 de 29 de Outubro de 2007

Praça Raul Gomes de Abreu, ns 200 - Centro - Piedade-SP - CEP:18.170-000
Fone:(15) 3244-8400

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA
URBANA DE PIEDADE-SP, REALIZADA NO DIA 20 DE FEVEREIRO DE DOIS

AML E DEZENOVE, NA SALA DE REUNIÕES DA CASA DA CULTURA DE
PIEDADE-SP. Por convocação do Presidente Sr. Roberto Antonio Dias, ò partir das
18:00 horas do dia 20 de Fevereiro de Dois Mil e Dezenove, reuniram-se em mais uma
reunião ordinária os membros do Conselho Municipal de Política Urbana, na sala de
reuniões da Caso da Cultura de PÍedade-SP, com a presença dos(as) senhores(as)
conSelheiros(as) Titulares: Adilson Castanho, Camila Pereira Moers, Jair Fresneda,
Roberto Antonio Dias, Sueli Gomes Rodrigues, Tarcísio Nunes Coelho Júnior e
Vanderson Fernandes e da Conselheira Suplente: Damila Bueno Antunes, cujas
assinaturas constam da lista de presenças em anexo. Às 18:10 horas, o presidente
Roberto Antonio Dias, verificando haver o presença de 07 (sete) membros titulares
com direito à voto, perfazendo mais da metade do total de 10 (dez) membros titulares,
portanto comquorumsuficiente para realização da reunião, abriu a Plenária, destacando
a presença no reunião do Sr. Paulo Roberto de Moraes, supervisor de serviços da
Prefeitura Municipal e responsável por acompanhar as reuniões dos conselhos
municipais. Em seguida o Presidente comunicou aos conselheiros presentes que o Sr.
Jalr Fresnedo foi indicado pela ACIP como Titular, bem como, o Sr. Lúcio José
Escanhoelo como suplente, em substituição aos membros da área comercial Sr. Wilson
Roberto Cardoso e o Sr. Wilson Roberto Cardoso Filho que solicitaram desligamento do
conselho. Em seguida solicitou à Secretária nomeada "ad-hoc" do Conselho Sra. Sueli
Gomes Rodrigues, que procedesse com a ORDEM DO DIA. A Secretária "ad-hoc"
comunicou que não houve Justificativas de ausência na reunião. Em seguida pela
secretária foi feita a Leitura da Ata da última reunião do dia 28/11/2018, a qual foi
aprovada por todos os conselheiros presentes. Em seguida foi encaminhado novamente
o Processo n° 9653/2017, que transforma área rural em área de expansão urbana, onde
na última reunião foi requerido vistas ap processo pelo Conselheiro Vanderson
Fernandes, o qual solicita novamente a anáÜse e manifestação do CMPU quanto as
constatações apresentadas pelo Conselheiro Vanderson ás folhas 116 do referido
processo, o qual o,Presidente Roberto colocou o referido processo em análise, sendo
que após a Leitura das considerações do Conselheiro Vanderson, os Conselheiros
presentes se cientificaram das considerações e autorizaram o encaminhamento do
Processo n° 9653/2017 para que seja encaminhado pela Administração Municipal à
Câmara Municipal de Piedade para realização de Audiência Pública. Nada mais havendo
a tratar, o presidente agradeceu à presença de todos e encerrou a reunião às 19:15
horas, convocando os conselheiros para a próxima reunião ordinária que será no dia
27/03/2019 às 18:00 horas. A lavratura da ata, depois de lida e aprovada, será assinada
pelo Presidente-Reberto Antonio Dias, e por mim secretária "ad-^oc" do Conselho Sueli
GotT^s-Rõârigi^ que ^^retariei e lavrei apresente Ata.

RÕSrixrWil5nÍõ5lÕ§'
h^iderffe^ CMPU

Sueli RÍodrigues
Secretária ad-hoc" do CMPU

r



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA URBANA • CMPU

vinculado à Sscretaría Municipal de Obras. Urbanismo e Habitação
Criado pela Lei Municípa! ns 3.833 de 29 de Outubro de 2007

Praça Raul Gomes de Abreu, n8 200- Centro- Piedade-SP -CEP: 18.170-000
Fone: (15) 3244-8400

CONSELHO MUNICIPAL DE POL TICA URBANA

PIEDADE-SP

LISTA DE PRESENÇA DA REUNIÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA
20/02/2019

NOMES

Adilson Castanho

Adilson Vieira

Alexandra Kaorí Shato Aokí

Angélica Pereira Machado
Camila Pereira Moers

Celso de Paula Anhaia

Damila Bueno Antunes

Edson José Barbosa

Ezequiei Ferreira Caetano
Geraldo Pinto de Camargo Filho
Jair Fresneda

Lúcio Jòsé Escanhoela

Pãmela Gabriella M. Daugirdas
Roberto Antonio Dias

Rodrigo Henrique de Paula
Sebastião Adalton de Carvalho

Sueli Gomes Rodrigues
Tarcísio Nunes Coelho Jr.

Vanderson Fernandes

Wylllans Gerônimo
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Processo PMP 9563/2017

A Chefia de Gabinete

Norton Yoshio Nakayama

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Secretaria de Obras, Urbanismo e Habitação

Praça Raul Gomes de Abreu, 200
Centro - Piedade - SP - CEP: 18170-000

Telefone: (15) 3244-8400

Em resposta ao questionamento apontados nas folhas 104 e 105, esta Secretaria
esclarece que se trata de Expansão Urbana para fins transformação de Zona de Chácaras -
ZCH, com seus índices urbanísticos estabelecidos nas Leis Municipais 3704/2006, 3944/2008e
3935/2008. Como no Zoneamento iVlunicipai e Plano Diretor não prevê restrição na área
pretendida a transformação em ZCH, caracterizado como Parcelamento de solo de baixa
densidade, nãocabe neste momento a exigência de Estudo de Impacto de Vizinhança.

Neste caso específico as Diretrizes necessárias para o desenvolvimento de projeto de
Parcelamento do Solo somente pode ser expedido após a publicação da lei que cria a Zona de
Chácaras-ZCH, conforme Lei 3944/2008 no Art. 4? e A52 nos § 22 e § 32.

O uso pretendido está previsto em Legislação do Município vigente, e a área inscrita na
matrícula n922.941 não possui restrição para implantação tal mudança.

Na Lei Municipal 3704/2006 que institui o Plano Diretor Municipal de Piedade dispõe
sobre o Estudo de Impacto de Vizinhança, do art 70 ao 75 o qual foi regulamentado pelo
Decreto 5596 de 06 de agosto de 2012. Que prevê no Art. 2S que o Estudo de Impacto de
Vizinhança - EIV deverá ser elaborado de acordo com as diretrizes estabelecidas pela Diretoria
de Obras, Planejamento e Serviços Públicos quando da expedição da certidão de diretrizes de
parcelamento do solo.

Cabe assim a legitimação da transformação da área em ZCH, por intermédio de
Audiência Pública, conforme orientação do Conselho de Política Urbana - CMPU. Para
continuidade na análise e demais aprovações do Parcelamento de solo em esfera Municipal,
Estadual. Com as exigências e necessidades estabelecidas pelos poderes antes citados serão
realizados os Estudos de Impacto de Vizinhança para possível emissão de alvará de
implantação do empreendimento.

Sem mais

Arqs Damlí
Secretaria de

es Bueno

as-e-Uroanismo



Lei 3833 de 29 de outubro de 2007

"Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de
Política Urbana e dá outras providências"

JOSÉ TAbEU DE RESENDE, Prefeito do Município de
Piedade, do Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
faz saber que a Câmara Municipal aprovo e ele sanciona e promulgo o seguinte lei.

Art. 1®. Fica criado o Conselho Municipal de Política Urbana, órgão colegiado
consultivo e deliberativo que, compondo o Sistemo Municipal de Planejamento e 6estão,
se encarregará de assessorar o Poder Público municipal em matéria de natureza
urbanística e de política urbano.

§ - O Conselho Municipal de Política Urbana ficará vinculado h estrutura
administrativa do Gabinete do Chefe do Executivo.

§ 2® - Para efeitos desta lei, o Conselho Municipal de Política Urbana será doravante
designado, indistintamente, tanto pela sigla "CMPU" quanto simplesmente pela
expressão "CONSELHO".

Art. 2®. Compete ao "CMPU":

I - acompanhar a implementação do Plano Diretor, analisando e deliberando sobre
questões relativas ò sua aplicação;

H- deliberar e emitir pareceres sobre a proposta de alteração da lei do Plano Diretor;

m-acompanhar a execução de planos e projetos de interesse do desenvolvimento
urbano, inclusive os planos setoriais;

IV - deliberar sobre projetos de lei de interesse da política urbana, antes de seu
encaminhamento à Câmara Municipal;

V - formular e aprovar propostas para a captação e utilização dos recursos destinados
ao Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano;



VI - monitorar a concessão de outorga onerosa do direito de construir e a aplicação da
transferência do direito de construir;

VII- aprovar e acompanhar a implementação das operações urbanas consorciodas;

Vm - acompanhar a implementação dos demais instrumentos urbanísticos;

IX - zelar pela integração das políticas setoriais;

X - deliberar Sobre os omissões e casos não perfeitamente definidos pela legislação
urbanística municipal;

XI - convocar, organizar e coordenar as conferências e assembléias territoriais;

XH - convocar audiências públicas ;

VTTT - elaborar e aprovar o Regimento Interno e as suas alterações posteriores;

XIV - instituir, se julgá-los convenientes e necessários, e na forma que o Regimento
Interno dispuser, câmaras técnicas e grupos de trabalho específicos.

/\rt. 3®. O "CMPU" é constituído de, no mínimo, 10 (dez) membros titulares, e de igual
número de suplentes, cuja composição paritória observará a forma abaixo elencada:

I - representando o Poder Público municipal:

a) um representante, que não seja vereador, indicado pela Câmara Municipal;

b) quatro servidores públicos municipais, do Poder Executivo, indicados respectivamente:

pela Diretoria de Planejamento, Obras e Serviços Públicos;
pela Diretoria de Agricultura e Meio Ambiente;

- pela Diretoria de Tributos e Arrecadação;
- pela Diretoria de Trânsito e Transporte Coletivo de Piedade- DITRACOPI



H ' representando a sociedade civil:

q) cinco munícipes que deverão ser indicados, respectivamente, pelas áreas abaixo
elencadas:

- industrial

- agrícola;

- comercial;

- prestação de serviços;

- entidades de classe.

§ 1® - Os membros do "CONSELHO" serSo nomeados por decreto do chefe do
Executivo municipal paro um mandato de 2 (dois) cnos, permitida uma recondução por
igual período.

§ 2® - Cada membro titular será substituído, em seus impedimentos, pelo suplente
indicado respectivamente pelos segmentos constantes dos incisos I e II do "caput"
deste artigo.

Mrt. 4®. O "CONSELHO" terá um presidente, um vice-presidente e um secretário

eleitos, em escrutínio secreto, por 2/3 (dois terços) dos votos dos seus membros
titulares, na primeira sessão ordinária a ser realizado em três dias úteis após a
publicação do decreto de nomeação de seus membros.

/^pt. 5®. No prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data da eleição de seus
dirigentes, o "CMPU" deverá elaborar o seu Regimento Interno submetendo-o, após a sua
aprovação pelos seus membros, ò homologação do Prefeito Municipal, o qual será
oficializado mediante o competente decreto.

íArt. 6*. O Poder Público municipal garantirá suporte técnico e operacional ao
"CONSELHO", necessário ao seu pleno funcionamento.
Parágrafo único - O "CMPU" definirá a estrutura do suporte técnico e operacional.



Art. 7®. O exercício das funções dos membros do "CMPU" será gratuito e
considerado como prestação de serviços relevantes ao município.

Art. 8*. Quaisquer alteroções, revisões, regulamentações, decretos ou normas
relativas à presente lei, ou dela decorrentes, somente poderão ocorrer com a prévia
audiência e expressa concordância do "CMPU".

Art. 9®. As despesas com a execução desta lei correrão ò conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas Se necessário.

Art. 10. Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas os disposições
em contrário.

Prefeitura Municipal de Piedade, em 29 de outubro de 2007

JOSE TAOEU DE RESENDE

Prefeito Municipal

Autor do Projeto: Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
CHEFIA DE GABINETE

Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro • Piedade - SP
CEP. 18.170-000 - Caixa Postal 243

Telefone (15) 3244-S400
E-mail: gablnete@piedade.sp.gov.br

Decreto n'' 7420 de 13 de março de 2019.

"Designa o Conselho Municipal de Política Urbana, conforme especifica"

José Tadeu de Resende, Prefeito do íviunicípio de Piedade, Estado de São Paulo, no uso das
suas atribuições legais, e com fundamento no.artigo 3° da Lei iViunicipal 3833, de 29 de
outubro de 2007, DECRETA:

Artigo V- Ficam nomeados para comporem o Conselho Municipal de Política Urbana, para o
mandato no Biênio 2017/2019 os seguintes membros:

Representantes do Poder Público:

Poder Legislativo(Câmara Municipal)

Titular: Adilson Castanho rG: 29.602.917-8
Suplente: Geraldo Pinto de Camargo Filho RG: 26.447.336

Poder Executivo:

Secretaria de Obras:

Titular: Vanderson Fernandes RG: 33.706.199-3
Suplente; Damila Bueno Antunes RG: 25.118.592-8

Diretoria de Tributos:

Titular: Adilson Vieira RG: 30.270.190-4
Suplente: Sebastião Adalton de Carvalho RG: 2.963.368-0

Diretoria de Agricultura:
Titular: Isabel Cristina LacerdaVitorino Dias RG: 41.024.891-5
Suplente: Angélica Pereira Machado RG: 47.235.908-3

Diretoria de Trânsito:

Titular:Tarcísio Nunes CoelhoJúnior RG: 15.941.989
Suplente: Alexandra Kaori Shato Aoki RG: 48.523.387-3

Representantes da Sociedade Civil:

Área industrial:

Titular: Ezequiel Ferreira Caetano RG: 22.427.432-6
Suplente: Edson José Barbosa RG: 12.302.600-3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
CHEFIA DE GABINETE

Praça Raul Gomes de Abreu, 200 • Centro - Piedade - SP
CEP. 18.170-000 • Caixa Postal 243

Telefone (15) 3244-8400
E-mall: gabinete@pIedade.sp.gov.br

Área comercial:
Titular: JairFresneda

Suplente: Lúcio José Escanhoela

Área agrícola:
Titular: Sueli Gomes Rodrigues
Suplente: Celso de Pauia Anhaia

Área de prestação de serviços:
Titular: Roberto Antonio Dias

Suplente: Wyllians Gerônimo

Área de er^tidades de classe:

Titular: Camila Pereira Moers-Arquiteta
Suplente: Rodrigo Henrique de Paula - Eng^ Ambiental

DIRETORIA EXECUTIVA:

Presidente: Roberto Antonio Dias

Vice-presidente: Ezequiel Ferreira Caetano
Secretário: Adilson Vieira

Secretária Adjunta: Isabel Cristina Lacerda Vitorino Dias

RG: 26.351.933-8

RG: 13.313.670

RG: 7.633.204-4

RG: 13.432.375

RG: 17.700.423

RG: 46.330.034-8

RG: 34.595.386-1

RG: 45.697.171-3

Artigo 2° - As funções dos membros do Conselho Municipal de Política Urbana não serão
remuneradas, sendo seu exercício considerado serviço de relevante interesse da comunidade.

Artigo 3" - As despesas decorrentes com a execução deste decreto correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 4° - Este decreto entrará em vigor na data da publicação, revogadasas disposições em
contrário, em especial o Decreto ns 7211/2018.

Prefeitura IViunicipal de Piedade, SP, 13 de março de 2019.

se Tadeu oesAesendâ

uniclpai
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
DIRETORIÀ DE GABINETE

Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro - Piedade - SP
CEP. 18.170-000 • Caixa Postal 243

Telefone (15) 3244-8400

E-mail:gabinete@pied3<le.sp.gov.br

Processo PMP 9563/2017

A Secretaria de Obras, Habitação e urbanismo.

Analisando o processo, especialmente o parecer da Procuradoria Jurídica
da Câmara dos Vereadores quando o projeto de lei foi apresentado
anteriormente, verificamos que um dos apontamentos ali lançado (folhas 104 e
105 deste processo) refere-se a ausência de estudos técnicos exigidos no artigo
42 B da Lei Federal n^. 10.257/2001.

Assim, solicito a manifestação da Secretaria de Obras, Habitação e
Urbanismo esclarecendo a questão para que o projeto de lei seja elaborado e
enviado para a Câmara.

Após, retorne a Chefia de Gabinete para deliberação.

Prefeitura Municipal de Pieda il de 2019.

NOR NAKAYAMA

CHEFE/DE GABINETE



Decreto 5596 de 06 de agosto de 2012

"Regulamenta o Estudo de Impacto de Vizinhança previsto na Lei n^ 3740 de 09 de
outubro de 2006. que dispõe sobre o Plono Diretor do Munícípío de Piedade"

ÊEREWIAS RIBEIRO PINTO, Prefeito do Município de Piedade, Estado de S2o
Paulo, no uso de suas atribuições legais, conferidas que lhe confere o inciso IV do art.
60 da Lei Orgânica do Município, combinado §2° do artigo 4® da Lei Municipal n" 4098
de 15 de abril de 2010, DECRETA:

Art. 1® O Estudo de Impacto de. Vizinhança - EIV previsto nos artigos 70 a 75 do Lei
Municipal n" 3740 de 09 de outubro de 2006, fica regulamentado pelo presente
Decreto.

Art. 2® O Estudo de Impacto de Vizinhança - EIVdeverá ser elaborado de acordo com
as diretrizes estabelecidas pela Diretoria de Obras, Planejamento e Serviços Públicos
quando do expedição da certidão de diretrizes de parcelamento do solo e conforme o
roteiro de elaboração constante no Anexo Único que integra este Decreto.

Art. 3® O Estudo de Impacto de Vizinhança deverá ser elaborado por profissionais
habilitados.

Art. 4® O Estudo de Impacto de Vizinhança deverá ser protocolado junto ao serviço de
protocolo do Prefeitura Municipal, em três vias, acompanhadas da versão em formato
digital contendo todos os mapas, planilhas e documentos utilizados no sua elaboração,
que também deverão ser apresentados ém formato digital.

Art. 5® Este Decreto entra emvigor no data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Piedade, 06 de agosto de 2012-08-06

(Jeremias Ribeiro Pinto

Prefeito Municipal



8. PROCEDIMENTOS

8.1 Os procedimentos para elaboração do EIV deverõo ser realizados por empresa com
experiência na elaboração de estudos de impacto e profissionais capacitados
devidamente inscritos na Entidade de Ciasse, sendo que os medidas mitigadoras,
compatibilizadoros, recuperadoras, compensatórios e similares, apresentadas pelo
empreendedor, serão analisadas pelos órgãos competentes do Município, estando
sujeitas òs respectivas e necessárias adequações.

8.2 A elaboração do EIV não substitui o Licenciamento Ambiental requerido, quando
couber, nos termos da legislação vigente. Nos casos em que couber EIV e Licenciamento
Ambiental os procedimentos serão interdependentes.

8.3 Serão realizadas audiências públicas ematé 20 dias após o protocolo dos estudos de
impacto, quando houver solicitação expresso de moradores da área afetada ou suas
associações, nos termos do parágrafo 2" do artigo 75 da Lei Municipal n° 3740-2006. As
despesas com a realização das audiências públicas correrão òs expensas do interessado.
O interessado deverá, ao final da audiência pública, anexar ao projeto ata completa da
audiêncio realizada;

8.4 Em qualquer caso, os Estudos de Impacto de Vizinhança, bem como os
correspondentes relatórios de impacto, deverão ser disponibilizados para conhecimento
público no sítio de Internet do Municípib, a partir do momento em que os estudos forem
protocolados.

8.5 As ações necessárias para a mitigação, recuperação, compensação, compatibilidade,
ou quaisquer outras que sejam necessárias para a perfeita consecução do
empreendimento, serão de responsabilidade do empreendedor, representante
juridicamente habilitado, ou sucessor de direito, perante termo de compromisso
devidamente firmado, contendo:

0 interessado deverá firmar termo de compromisso o qual conterá:
1 - o parecer deliberativo das unidades técnicas, comissões ou conselhos a respeito do
empreendimento ou atividade;
H - a descrição das medidas compensatórias ou mitigadoras, em havendo, a serem
realizadas as expensas do interessado;
III - o comprometimento legal do interessado, sucessor, ou pessoa jurídica constituída,
de atendimento oo disposto no inciso II deste ortigo com pena de ações legais quanto à
quebra ou não atendimento do termo de compromisso.

8.6 O EIV deve ser acompanhado do Relatório de Impacto de Vizinhança, de forma a
tornar públicas as características do empreendimento e as medidas compensatórias ou
mitigadoras do impacto a ser gerado pela atividade ou empreendimento.

8.7 Os técnicos da Diretoria de Obras, Planejamento e Serviços Públicos deverão se
manifestar sobre o EIV/RIV no prazo improrrogável de até 15 dias. O prazo mencionado
neste item conta-se a partir do esgotamento do prazo de 20 dias estabelecido no item



8.8. Quando houver realizaçao de audiência pública, o prazo para manifestação dos
técnicos da Diretoria de Obras conta-se a partir da data da realizoçõo da audiência
pública.

8.9 Os estudos de impacto de vizinhança serão aprovados pela Diretoria de Obras,
Planejamento e Serviços Públicos em até 15 dias após manifestação técnica conforme
item 8,7 deste anexo;

09. CONCLUSÃO DOS TÉCNICOS bA MREITORIA DE OBRAS.
PLANEJAMENTO E SERVIÇOS PÚBLICOS QUANTO À ANÁLISE/AVALIAÇÃO
SOBRE O IMPACTO DE VIZINHANÇA CAUSADO PELA ATIVIDADE

Justificar o posicionamento da equipe técnica quanto òs conclusoes apresentadas

10. DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1 De acordo com a Lei Federal n° 10.257, de 10 de julho de 2001- Estatuto da
Cidade, o Relatório de Impacto de Vizinhança detêm a finalidade de tornar público o
EIV, devendo desta forma, devera estar disponível em meio de comunicaçao acessível à
comunidade.

10.2 A Prefeitura reserva-se o direito de exigir, a qualquer tempo, quaisquer
esclarecimentos relativos ò característica, operações, matérias-primas e outros
detalhes ligados às atividades instaladas ou a se instalarem no município bem como
solicitar a elaboração de EIV quando for constatada tecnicamente sua necessidade.

10.3 Município adotará o disposto na tabela de Classificação Nacional das Atividades
Empresariais (CNAE), naquilo que couber, para distinção e aplicação dos tipos de EIV,
mediante compatibilidade com os preceitos da Legislação de Uso e Ocupação do Solo em
vigor. O descumprimento de quaisquer das prescrições deste Decreto impedirão
fornecimento de alvará ou implicarão, conforme o caso, na sua cassaçao.

10.4 Deverão ser entregues na Prefeitura três cópias em papel e uma digital, com
arquivos no formato PDF, para disponibilização no site da Prefeitura, todo material
produzido, alem de:

Cópia do RS e CPF do representante da empresa ou procurador
Anexar cópia da procuração-quando for o caso;
Cópia do CNPJ da empresa responsável pela EIV;
ARTs de todos os profissionais envolvidos na elaboração do EIV;



7.8 POLUIÇÃO SONORA;

Considerando o porte do empreendimento ou atividode e observados os parâmetros de
ruído estobelecídos na'legislação municipol, informar as medidas mitigadoras e de
monitoramento de redução e controle de ruídos para com a vizinhança imediata e
medíata. Ex.: ínstaloção dè sistema acústico, amortecedores em móquinos, cobines
acústicas, horários de funcionamentos,'entre outros.

7.9 VENTILAÇÃO EILUAAINAÇÃO:
Considerando as coracterístícos volumétricos do empreendimento que possom causar
problemas de sombreamento e ventilação na vizinhança imediata, apresentar medidas
mitigadoras, compatibilizadoras, recuperadoras, compensatórias e similares deste
impacto. Ex.: compra do lote ou faixa de terreno vizinho, mudança no projeto
arquitetônico ou de implantação do empreendimento, outros.

7.10 VIBRAÇÃO:
Considerando as características de implantação e/ou funcionamento do empreendimento
ou atividade que possam causar vibração acima do confortável, conforme normas
específicas da ABNT, ou mesmo riscos e danos estruturais comprovados tecnicamente
na vizinhança imediata, apresentar medidas compensatórias para mitigação para este
impacto. Ex.: uso de brocas ao invés de estacas, compra de lote ou faixa de terreno
vizinho, mudança no projeto arquitetônico ou de implantação do empreendimento,
instalação de amortecedores, outros.

7.11 PERICULOSIDADE:

Considerando a implantação e/ou funcionamento do empreendimento ou atividade, quais
medidas de segurança serão odotodas paro minimizaçõo dos riscos. Ex: plano de
contingêncio, onólise de riscos, laudos de seguronça, entre outros.

7.12 RISCOS AMBIENTAIS:

•Considerando a implantação e/ou funcionamento do empreendimento ou atividade, quais
medidas de proteção, mitigação e compensatórias por prováveis impactos aos recursos
hídricos, solo e ar. Ex.: filtros, medidas de estanquidade, disposição adequoda de
resíduos e de resíduos hospitalares, entre outros.

7.13 IMPACTO SOaOECONÔMICO NA POPULAÇÃO RESIDENTE E ATUANTE NO
ENTORNO:

Considerondo a implantação e/ou funcionamento do empreendimento ou atividade,
descreva quais os benefícios ou possíveis impactos que serão provocados à população
imediata e mediata. Apresente, no que' couber, quais serão as medidas mitigadoras,
compatibilizadoras, recuperadoras, compensatórias e similares que serão adotadas.



6.4 Identificação e avaliaçSo dos impactos na áreo de vizinhonça durante as fases de
construção e operação ou funcionamento do empreendimento ou atividade pretendida
(descreva e texto síntese quais as possíveis, qualidades e os possíveis tronstornos, que a
seu entender, sua atividade poderá gerar na vizinhança);

7. IDENTIFICAÇÃO DOS IMPACTOS (POSITIVOS E NESATIVOS)

7.1 ADENSAMENTO POPULAaONAL;

7.1.1 PESSOAS JURÍDICAS". Qual a Soma total de; funcionários próprios,
terceirizados e usuários que utilizarão o local? (média)
7.1.2 EMPREENDIMENTOS HABITACIONAIS; Qual o número total de unidades
habitacionais pretendido e qual a correspondência em número de dormitórios por
unidade? Ex.; 50 unidades de 3 dormitórios e 40 de 2 dormitórios.

7.2 USO DO SOLO: Anexar informações sobre a legislaçõo disciplinadora para o uso do
solo: Plano Diretor, Código de Obras, etc.). Ex.: Taxa de ocupação, índice de
aproveitamento, zoneamento). Anexar croqui em escala adequada, com a implantação em
plano de massa identificando áreas e perímetros empresariais, habitacionais, de convívio
social e de preservação ou atividode ambiental (áreas verdes), conforme previsto no
projeto ou atividade. Descrever tambéma designação das principais atividades.

7.3 VALORIZAÇÃO IMOBILIÁRIA: Qual o valor médio estimado, do investimento
realizado ou a ser realizado no município, para implantação do empreendimento ou
atividade?

7.4ÁREAS DE INTERESSE CULTURAL: Identificar a existência depatrimônio cultural,
descrever as medidas que serSo adotado para a proteção destes.

7.5 EQUIPAMENTOS URBANOS:

Considerando o porte do empreendimento ou atividade, o mesmo necessitará de
readequaçao da infraestrutura local?
Se SIM, descreva quais medidas serão adotadas tecnicamente. Ex.; reodequaçSo de
adução de água, energia elétrica, drenagem urbana, outros.

7.6 EQUIPAMENTOS COMUNITÁRIOS;
Considerando o porte do empreendimento ou atividade, o mesmo necessitará de
readequaçao de equipamentos comunitários na vizinhança imediata?
Se SIM, descreva quais medidas serão adotadas. Ex.: ampliação ou construção de
Unidade Básica de Saúde, posto policial, cre.che, escola, praça, parque, outros.

7.7 SISTEMA DE CIRCULAÇÃO: ', ,
Considerando o porte do empreendimento ou atividade, o mesmo necessitará de
readequaçSes e/ou complementaçfio do sistema viário da vizinhança imediata e mediota?
Se SIM, descreva quais medidas serão adotados. Ex.: sinalização viária, sinalização de
pedestres, complementaçõesviários, instalação de parados de ônibus, ciclovia, outros.



4. DADOS DA EWPRESA/EQUIPÊ QUE ELABOROU O EIV

EMPRESA: CNPJ
ENDEREÇO: Av./Rua N°
Bairro Cidode
COORDENADOR DA EQUIPE:

Re CPF
PROFISSÃO: N° de RE6ISTO0 no RESPECTIVO CONSELHO:

FONE: () E-mail:
RELAaONAR EQUIPE: NOME COMPLETO - PROFISSÃO - N° de RE6ISTR0 -
TELEFONE - E-MAIL.

5. CARACTERIZAÇÃO SERAL DÒ EMPREENDIMENTO

5.1 Tipode empreendimento: () comercial () residencial ( ) misto ( ) outro:
5.2 Altura metros No de andares: No de Aptos por andar: No total
de Aptos/Salas comerciois

5.3 Estimativa do No de população fixa/residente: estimativa do No de
usuórios/populaçQO flutuante;

5.4 Área e perímetro proposto para implantação do empreendimento. Levantamento
plani-altimétri CO do terreno

5.5 Área abrangida pelas atividades do empreendimento
5.5.1 óreo construída, dimensões, volumetria e acabamento externo da edificação
projetada
5.5.2 área não construída

6. MEMORIAL DESCRITIVO

6.1 Texto síntese caracterizando e explicando os objetivos do empreendimento ou
atividade pretendida (o que é):

6.2 Texto síntese com as características físicas e operacionais do empreendimento ou
atividade pretendida (como atua):

6.3 Delimitação da área de vizinhança imediata (lotes vizinhos ou defronte òs ruas do
empreendimento ou atividade) e mediata (áreas e quadras inseridas numa faixa de
100,00m contados a partir dos limites do empreendimento ou atividade), sob influência
do empreendimento, ou atividade, com justificativa e descrição da mesma, anexando
croqui explicativo (descrever em texto síntese sobre a vizinhança imediata - atividades
vizinhas ao lote e mediata - características da quadra e bairro onde se localizará o
empreendimento):



AN6X0 ÚNICO

DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DO ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA
(EIV)

1. REQUERIMENTO

Eu portador do Rô
d£ / / e CPF

neste ato representando a/o empresa/empreendimento

CNPJ venho por meio deste requerer a Prefeitura Municipol
de Piedade análise do Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV), nos termos do Plano
Diretor do Município,
Nestes termos, pede deferimento!
Piedade / /
Assin.: .
Responsável administrativo p/ empreendimento

2. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO EA«>REENDEDOR

NOME / RAZÃO SOCIAL
CNPJ

CPF Re

End.no

Bairro CEP Município
Telefone ( ) FAX () e-mail
End. p/ correspondência: no
Bairro CEP Município
Resp. Administrativo - Nome Cargo
Telefone p/ contato () FAX () e-mail

3. DADOS DO EMPREENDIMENTO

Nome oficial: Nome fantasia: Endereço: Rua/Av. No
Quadra Lote Bairro Bairro/Distrito CEP

Coordenadas geográficas (Lat/Long) no Sistema Geodésico (posicionado/orientado em
sistema W&S 84) Lat.(_J- . Long CJ
Responsável pela leitura no 6PS
Nome:

Profissão; Telefone: ( ^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Secretaria de Obras, Urbanismo e Habitação

Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro
CEP: 18.170-000 - Caixa Postal: 243 -PIEDADE - SP

Fone/Fax: (15) 3244-8400

Piedade, 24 de junho de 2019

Protocolo de n° 9653/2017

Assessoria de Gabinete

Segue a Ata da Audiência Publica da Secretaria de Obras Urbanismo e Habitação do

município de Piedade, onde foi discutido sobre a revisão da Lei municipal n° 3935/2008 de

Zoneamento e de Criação de zona de Expansão Urbana, realizado no dia doze de junho de

dois mil e dezenove, no prédio da câmara dos Vereadores, onde foram apresentadas as

propostas de mudanças da lei em questão.

Conforme determinado em Ata segue o projeto de Lei para protocolo junto a Câmara

para continuidade ao processo de aprovação.

/anllerson F
Secretário de obras, Urbanis

emanpes
mo e Habitação

Atenciosamente,



ATA DA AUDIÊNCIA PUBLICA DA SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO

E HABITAÇÃO DO MTJMCÍPIO DE PIEDADE -SPPARA DISCUTIR A
REVISÃO DA LEI MUNICIPAL N® 3935/2008 DE ZONEAMENTO E DE

CRIAÇÃO DE ZONA DE EXPANSÃO URBANA

Aos doze de junho de dois mil e dezenove, às dezenove horas, no prédio da Câmara dos
Vereadores, localizada na Praça Coronel João Rosa, n°. 26, centro deste município, foi
dado início a audiência pública para discutir a revisão da lei municipal n° 3935/2008 de

zoneamento e de criação de zona de expansão urbana.

Na oportunidade, o Presidente da Câmara Municipal Dr. Daniel Dias de Moraes
compôs a mesa com as autoridades presentes, nas pessoas dos Vereadores José Anésio
Xavier Lemes, Marly Aparecida Godinho, Mauro Vieira Machado, Alex Pinheiro da
Silva, Nelson Preste de Oliveirae Wagner Takeshi Yoshizako, representando a Secretaria
de Obras Urbanismos e Habitação o Secretário Vanderson Fernandes e a Arquiteta
Urbanista Damila Bueno Antunes, representando a Procuradoria Jurídica do Município,
a Procuradora Wilma Fioravante Borgatto Marciano e, pela sociedade civil, o Arquiteto
Urbanista Eugênio Bianchini da Paixão e o ex-vereador Adilson Castanho. Presentes
cidadãos interessados confonne lista de presença anexa.Na seqüência a Arq. Damila
iniciou a explanação sobre a Revisão do Zoneamento do Município, pela legislação atual,
citando todas as mudanças propostas, item a item, finalizando com a proposta de mudança
da área rural situada no Bairro da Liberdade para zona de expansão urbana para
proporcionar aprovação de projeto de parcelamento de solo em chácaras. Foi dada a
palavra aos presentes para dirimir dúvidas e elaborar perguntas, querendo, sobre os temas
abordados.Foram feitas perguntas sobre algumas mudanças na Lei de Zoneamento, as
quais foram respondidas pelos representantes da Secretaria de Obras, Urbanismo e
Habitação e da Procuradoria Jurídica do M,unicípÍo.O Eng° Roberto que deixou à
disposição de todos a Associação de Engenheiros de Piedade, na medida em que é o seu
representante, falou da importância do crescimento planejado e perguntou como o
município trata as áreas de risco em relação ao parcelamento e zoneamento. O
Pesquisador Roque falou da importância da realização do estudo do impacto de todas as
mudanças nas elaborações das leis. O Eng° Agostinho de Moura fez algumas observações
sobre a necessidade da criação de novas leis como a de Condomínio de Lotes, também de
lotes sociais e estudar a possibilidade de diminuir o número de vagas para residências
multifamiliares em área central, questionando ainda como o município está tratando a
questão das ligações de energia elétrica e água encanada em parcelamento
irregulares.Sobre a transformação da área específica em Zona de Expansão Urbana foi
questionado sobre a existência de algumas construções novas dentro daquele imóvel,
gerando um breve debate da importância da celeridade dos órgãos públicos na análise e
decisões sobre a proposta e proporcionar maior agilidade quando da procura de
empreendedores que visam o parcelamento regular, visando a criação de oferta de áreas
regulares, além da necessidade de fiscalização mais ofensiva, e maneiras de coibir a
comercialização de parcelamentos irregulares, assim como a criação e investimentos em
uma campanha de conscientização e publicidade da problemática da compra de terrenos



irregulares. Ficou definido que o projeto de Lei de transformação de área específica em
Expansão Urbana seria encaminhado para a Câmara Municipal pelo Poder Executivo.
Já o projeto de Lei de Revisão do Zoneamento aguardaria o prazo de quinze dias para
acolhimentos de sugestões de eventuais interessados e será encaminhado para o Poder
Legislativo com as devidas observações para leitura e apreciação. Esgotados os temas e
nada mais havendo a tratar, o Presidente da Casa agradeceu a todos pela presença e deu
por encerrada esta Audiência Pública, lavrando-se da mesma a presente ATA ,que depois
de lida e conforme, deverá ser publicada no site do Município, no Portal da Tíansparência,

Rfòpassando a integrar os processos. Eu, Wilma Fioravante Borgatto Marciano,
Jurídica do Município que redigi, com todos os presentes abaiAo assinados-l.
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